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que desviem a atteiição do leitor, in- 
teressado em vêr delinear-se no seu 
espirito uma solução do grave pro- 
blema, á luz da experiência das três 
nações que apresentam três syste- 
inas differentes de relações entre a 
Igreja e o Estado. Deixei fallar os 
factos, e deixei-os fallar sem acrimo- 
nia nem violência, porque o meu 
propósito foi mover a opinião do 
paiz e tenho para mim que melhor 
se moverá pela eloqüência singela 
da verdade, exposta sem artifícios 
nem arrebatamentos, do que pela 
vehemencia das recriminações. 



A Igreja e o Estado 

Tia um continente cm (jiic todos os paizes são gover- 
nados pefo forma rcj)ub!icana: é a America. 

Como resolveram esses paizes, alguns dos quaes ca- 
minham na vanguarda da civilização, o {)roblema das 
relações entre a Igreja e o Estado ? Na sua grande 
maioria, regem-se ainda pelo systema concordatario; mas 
ha trôs, e dos mais importantes, que adoptarani o sys- 
tema da Separação, a sa'ier : os Estados Unidos do Norte, 
o México e o Brazil. 

Em qualquer destas nações a Igreja vive c progride, 
exercendo no seio dos povos a sua missão, missão bené- 
fica sob o triplico aspecto individual, doméstico e social. 

Nestas paginas não entendemos discutir philosophica 
c theologicamentc o assumpto da separação e mutua igno- 
rância dos i)oderes civil e rchgioso. Expomos jactos, e ó 
um facto que a Igreja acceita o modus vivendi que lhe 
foi criado naquellas três republicas americanas. 

E também um facto, que nem a Igreja nem os pró- 
prios republicanos estão satisfeitos com a situação da 
Igreja em Portugal depois da lei de Separação. Por ou- 
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tro lado, ninguém contesta que a intranqüilidade em que 
vive a grande maioria do paiz, precisamente por causa 
da questão religiosa, 6 e será sempre um obstáculo á união 
de toda a familia portuguesa para um trabalho prolicuo 
de regeneração e progresso. , 

A quem cabe a responsabilidade do actual estado de 
coisas? Ao legislador que publicou a lei de Separação, 
ou aos fieis que com cila se não conformaram? 

Não daremos nós a resposta a esta pergunta. O es- 
tudo comparativo dos regimens de Separação norte ame- 
ricano, mexicano e brazileiro fornecerá aos leitores im- 
parciaes os elementos indispensáveis e suílicienles para 
conscientemente a formularem. 

A declaração acima feita de que muito de intento 
evitámos citações e notas dQcumentaes, dispensa-nos de 
recordar a cada passo as origens aonde fomos haurir os 
dados para estas paginas que, por sua natureza, não de- 
mandam originalidade no seu auctor. Declaro, contudo, 
uma vez por todas, para evitar reparos e ser útil aos 
investigadores da verdade, ávidos de mais completas in- 
formações, -que este estudo não é mais do que o resumo 
de três longos artigos: La Séparation aux Etats Unis^ 
por Felix Klein, L'E(jUse et FEtat au 3íéxique e L'1'jjlise 
et 1'Etat au Brésil, por líélie Uobert Savary, publicados 
todos Ires no Correspondant, o primeiro em 10 de abri 
de 1903, o segundo em 10 de novembro de 1900 e o 
ierceiro em 10 de maio de 1908. 
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Servi-nie taml)cm da interessante obrinlia de A. An- 
dré : Le Catltolicisme aux Etats Unis, especialmente do 
2." volume. 

A Igreja e o Estado nos Estados Unidos 
da America do Norte 

Sempre que se falia dos Estados Unidos da America 
do Norte como de um paiz onde a Igreja catliolica 
possuo plena liberdade, costumam observar os anti- 
clericaes do velho mundo que a grande nação americana 
é ainda muito joven e tem plena confiança em si 
mesma para não temer o periç/o clerical. E' desconbe- 
cer ou falsear a historia dos Estados Unidos. A tolerância 
americana, longe de provir da inexperiência, é fructo 
da experiência. Lá, como em quasi todas as nações da 
Europa, ferveram as discórdias rehgiosas, houve perse- 
guições aos catholicos, praticaram-se verdadeiros actos 
de vandahsmo, e foi a experiência que ensinou aos 
americanos o valor inestimável da paz religiosa, garan- 
tida pe'a mais comj)leta hbcrdade de todos os cultos. 

Não é inopportuno, antes de expormos o estado 
actual da Igreja cathoUca nos Estados Unidos, lançar 
uni olhar retrospectivo para a sua historia, a fim de 
estabelecer bem que a paz religiosa succedeii a uma 
era de perseguição. Possa a experiência daquelle grande 
povo, caracterizado por um fdmiravel bom senso pratico, 
aproveitar ao nosso, que tão carecido está de uma paz 
religiosa definitiva e duradoira que lhe permitta prepa- 
rar conliadaniente um futuro de prosperidadcs. 
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A Igreja e o Estado nos Estados Unidos 
da America no passado 

Quando cm 1787 foi votada a constituição federal 
dos Estados Unidos, libertados do jugo inglês, o art. 
G.°, no paragrapho 3.°, declarava expressamente que, 
para exercer qualquer cargo ou funcção publica cm 
nome dos Estados Unidos, não seria exigido juramento 
algum que incluísse uma profissão de fé. Por onde se vè 
que a nascente republica, logo ao constituir-se, procla- 
mava solemuemente que as divergências religiosas não 
inbibiam qualijuer cidadão americano de prestar o con- 
curso da sua actividade e capacidade á nação. 

Nos artigos addicionaes, votados dois annos mais 
tarde, declara-se que «O Congresso não poderá promul- 
gar nenhuma lei relativa ao estabelecimento de uma 
religião ou probibitiva do livre exercido de alguma 
dellas, ou attentatoria da liberdade de palavra e de 
imprensa, do direito do reunião pacifica ou de petição 
ao fi)verno para reparação de uma injustiça.» 

(]omo se ve, aquelle povo pratico, sem grande dis- 
pendio de palavras (os primeiros artigos, do 1787, 
eram apenas 7, e os addicionaes do 1789, apenas l."J) 
lançava as bases da liberdade de consciência, conside- 
rando-a como uma das liberdades essenciaes da repu- 
blica. Liberdade não só proclamada em principio, mas 
garantida na pratica pela autoridade concedida ao. Su- 
premo Tribunal para annular qualífuer lei, votada pelo 
Congresso o denunciada pelos cidadãos, como anti- 
constitucional. 

Convém,   contudo,  não  exagerar o alcance destes 
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artigos, visto que o art. 0." de 1787 estabelece apenas 
((lie ninguém juderá ser excluído dos cargos públicos 
])or motivos religiosos, e os artigos de 1,789 referem-se 
só ao poder federal, probibindo a])enas ao Parlamento 
toda o qualquer intervenção tendente a favorecer ou 
contrariar uma instituição religiosa, mas essa prohibição 
não attinge os Parlamentos dos diversos Estados, nem 
os munici|iios. 

«Attendendo á diversidade dos cultos em que se 
dividia a nação — observa Felix Klein — não era possí- 
vel manter nolla a união se um delles fosse favorecido 
ii custa de outro, e era necessário que todas as Igrejas 
fossem eguaos perante a nação como tal, representada 
collectivamente no Congresso. Mas cada parte da nação, 
<'ada agru[)amento, podia por sua conta adoptar as leis 
e regulamentos que lhe conviossem em matéria religiosa, 
como em ([uasi todas as outras, podendo até prover aos 
í,'asios de uma confissão particular a expcnsas do erário 
publico e mesmo recusar, embora isso se conformasse 
jjouco com o espirito da constituição, certos direitos po- 
líticos aos partidários de tal ou tal Igreja. 

«Ora os diversos Estados usaram largamente dessa 
autonomia e, se é verdade que hoje acabaram todos 
por realisar a separação, não chegaram a esse resultado 
todos ao mesmo tempo c por um progresso uniforme.» 

Para conq)rehender bem as dilíerentes vicissitudea 
da liberdade religiosa nos vários Estados da immcnsa 
L"nião Americana, convém notar ijue a creação dos 
listados não foi simultânea, e que os mais recentes, 
naUiralmenle, aproveitaram a dolorosa experiência dos 
mais antigos. Assim, a constituição do Estado da Cali- 
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fornia, votada cm 1879, proclamava : «O livre exercício 
e o livre gozo da fé religiosa e do culto, sem distincção 
nem preferencia, serão para sempre garantidos neste 
Estado ; c ninguém será, em razão das suas opiniões 
em matéria religiosa, declarado incapaz de ser testemu- 
nha ou jurado; contudo, a liberdade de consciência 
garantida pela presente Constituição não deverá enten- 
der-se de forma que se desculpem com ella actos de 
licença, ou se justifiquem as praticas incompatíveis cora a 
paz ou segurança do Estado.» 

Mas nos antigos Estados de Este, colonisados mais 
de século e meio antes da guerra da Independência, 
houve, durante perto de dois séculos, a peor das intole- 
rancias e vigorou o mais tyrannico regimen da licügião 
de Estado. No Sul, os .Vnghcanos, no Norte, os Puritanos, 
uns e outros fizeram do seu credo condição indispensá- 
vel para se gozarem os d-ireitos de cidadão. Oppri- 
miam-se uns aos outros os protestantes de seitas dilfe- 
rentes, e todos opprimiam sobretudo os catholicos. Não 
entra no quadro deste breve resumo o estudo da liber- 
dade religiosa antes da guerra da Independência. IJasta 
observar què tão longe estavam os americanos daquelle 
tempo de possuírem a idéa da aniplissima tolerância 
actual, que em alguns Estados a legislação chegava ao 
confisco, á expulsão e á pena de morte applieada por 
motivos religiosos. 

«Foi a guerra da Independência que os transformou 
— proscgue Klein—«não theoricamente, mas sim, o que 
é mais solido e peremptório, por um movimento espontâ- 
neo e sob a pressão dos factos, proclamaram elles a paz 
leligiosa c  a liberdade de consciência, quando se lhes 
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impoz a necessidade absoluta de se unirem. E nisto ha 
uma grande lição. Não ha senão duas maneiras de esta- 
belecer a unidade moral num povo : ou fazer que todo^ 
pensem da mesma maneira, ou deixar que cada um pense 
como quizcr. O primeiro processo, a uniformidade de 
pensamento, foi ((uasi realizável em certas épocas da 
historia ; hoje que cada um, por sua conta e risco, pensa 
como quer, ou como pôde, o mais simples, para manter 
a paz entre os cidadãos, é permittir-se-lhes que pensem 
como quizerem e tirem das suas idéas todas as conse- 
qüências que não collidam abertamente com os princípios 
essenciaes da vida social. Assim o fizeram os ministros 
(padres) congregacionalistas e universalistas reunidos em 
Uoston no século xviii para uma tentativa de fusão, na 
qual lograiam apenas a concordar em diveríjir.n 

« Concordar em que se tem o direito de divergir — 
foi uma solução que se impôs sem custo ao espirito es- 
clarecido dos chefes que os colonos nomearam na sua 
revolta, tão legitima, contra a Inglaterra. » 

Foi precisamente na guerra da Independência que 
os catholicos, pela sua conducta, ganharam jus a serem 
tratados com mais justiça, o que não quer dizer que de- 
pois de lograda a autonomia dos Estados Unidos gozas- 
sem por toda a parte da mesma liherdade. Em 1834, por 
exemplo, rebentou contra clles na Nova-Inglatcrra, cen- 
tro do Puritanismo, uma feroz perseguição. Usaram- 
se lá, com pouca dilfercnça, os mesmos processos que 
nas nações latinas, onde se fizeram surgir, como pre- 
texto para campanhas anli-catholicas, os casos Ubrik, na 
Polônia, Uihao na Espanha e Clamon c Sarah de Mattos, 
cm Portugal. Senqire uma mulher dentro delles! Naquelle 
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Estado americano, o pretexto foi proteger uma noviça ou 
vingal-a de violências de que fora victima; isso serviu 
para se íançar fogo ao convento das Ursuünas de Char- 
ieston. Em Boston, pouco faltou para cstalaruma guerra 
civil, porque os cathoücos irlandezes, numerosos e deci- 
didos, pretendiam vingar as alTrontas e violências dos 
bandos amotinados que percorriam as ruas insultando, 
l)atendo c incendiando, sem que a autoridade interviesse 
para punir taes desmandos. Explorou-se também uma 
prostituta, Maria Monck, saida de um recolhimento reli- 
gioso. Custeadas as despezas por um grupo de fanáticos, 
íizerani-na percorrer o i)aiz excitando os ânimos contra 
os conventos e casas religiosas catholicas. Xura anno es- 
gotaram-se cincoenta mil exemp'ares de um livro infame: 
Seis mezes mim convento, e Maria Monck, outro livro abo- 
minável, teve também uma enorme diííusão. Em 18í;í 

foram queimados em riiiladeli)hia, um collegio de meni- 
nas e duas igrejas catholicas no meio de uma turba que 
appíauáia delirantemente a façanha, flouve vinte mortos 
e muitos feridos, ficando duzentas 1'amiüas reduzidas á 
miséria. Até 180C, os juramentos exigidos no Estado de 
Nova York para o desempenho de cargos públicos, con- 
tiveram formulas que excluiara os catho'icos; na (ieorgia 
c nas Caroünas do Norte e do Sul, até 183G ; em Nova 
Jerscy, até 18íí c no Novo Ifampshire, até 1870. 

Bastem estas poucas notas para destruir a allegação 
dos que exphcam a liberdade de que goza a Igreja nos 
Estados Unidos pela inexperiência da nova republica. O 
contrario é que é pontualmente a verdade. Os Estados 
Unidos reconheceram a grande vantagem da paz religiosa 
e da união moral de todos os concidadãos, depois de os 
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terem visto envolvidfts cm luctas sanguinolentas, c reco- 
nlicceram-no precisamente nas occasiões soiemnes da 
vida nacional: na guerra da Independência e na guerra 
civil de j8o2, chamada guerra da sucessão, entre os 
Estados do Norte e os do Sul, por causa da escra- 
vidão. 

Não dispomos aqui de espaço para citar algumas pa- 
ginas de sublime a'>negação dos catholicos americanos no 
meio da grande calamidade nacional da guerra fralricida. 
Declarando bem alto, pola voz autorizada de alguns pre- 
lados, que nenlunna responsabilidade tinham nella, num 
e noutro campo se bateram, mas sobretudo, num e nou- 
tro campo desfraldaram a bandeira ncutral da caridade 
para soccorrer os que solíriam pelo ílagello da discórdia. 
O celebre arcebisjjo de Baltimore, Monsenhor Spalding, 
terminada a guerra civil, dirigia-se numa carta a todos 
03 bispos da llepubüca, espondo os motivos que lhe pa- 
reciam reclamar com urgência a celebração de uma 
asscrahica geral.do Episeopado, e, entre eües, havia 
esSo, segundo escrevia o illustre prelado : « Quatro mi- 
lhões desses infelizes (os negros) são lançados aos bra- 
ços da nossa caridade, e ^•oltam-sc, com uma eloqüência 
que o seu silencio não diminue, para a nossa intelligcnte 
generosidade. » 

Reuniu-se, com elleito, em Baltimore o segumlo con- 
cilio nacional era outubro de 18GG. «Depois do concilio 
de Trento, era a mais numerosa assemb'èa conciliar. A 
impressão produzida no espirito publico foi enorme. As 
desordens financeiras, políticas e sociacs haviam cavado 
um abismo em que a nação estivcra a ponto de precipi- 
tar-se ;  o povo, coKtristado pelo passado, arreceava-se 
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pelo futuro e desanimava. Foi-lhe prazer e orgulho 
applaudir uni poder que permanecera intacto. Ao ver a 
Igreja Catholica sem feridas, radiosa de esperanças, os 
seus próprios inimigos foram tomados de admiração. » 

« As sessões pubhcas da assemblèa episcopal haviam 
attrahido uma multidão innumeravel. O presidente dos 
Estados Unidos não hesitou em assistir ás cerimonias so- 
lemnes de encerramento. Parecia verdadeiramente uma 
audácia fazer semelb;>nte demonstração num paiz que, 
dez annos antes, nutria ainda todos os preconceitos e 
todas as paixões anti-catholicas; mas « era acto de pru- 
dência » diz o arcebispo de Baltimore. » 

« Quando a Igreja appareceu revestida do explendor 
da sua indefectihilidade, saudaram-na com respeito os 
que a haviam mal conhecido. Lucrara com a guerra, 
porque muitas familias podiam, cm boa justiça, reconhecer 
e proclamar a sua dedicação para com os seus fdhos 
caidos no campo de batalha. 

«Eis como o catholicismo, depois de ter tomado 
posse da xVmeiica na primeira phase da sua historia, se 
soube robustecer inabalavelmente no terreno conquistado. 
Resta-nos apenas estudar o período, mais animador 
ainda, do seu desenvolvimento e contemplar a elllores- 
ccncia prodigiosa e providencial das suas obras de Fé e 
Caridade. » 

Assim escreve A. André, no livro citado. Nós, pos- 
tas estas simples notas sobre o passado da Igreja nos 
Estados Unidos, voltamos ao estudo de Klein para vèr o 
estado actual das relações entre a Igreja e o Estado na 
grande nação norte-americana. 
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Relações actuaes entre a Igreja e o Estado 

Segundo a Eiiojdopedia anglo-americana de direito 
« uma sociedade religiosa é uma associação, voluataria de 
individuos ou de faiiiilias unidas para possuirem em com- 
mum um recinto reservado ao culto, e um ministro que 
lhes ensine as doutrinas c deveres religiosos e lhes admi- 
nistre 03 vários rilos do culto». 

Qualquer sociedade deste gênero gosa na America 
de plena liberdade. O Estado ignora a existência de taes 
agrupamentos como associações religiosas, e não tem que 
vèr senão cora as pessoas que possuem c administram os 
bens temporaes dessas associações. 

Não quer isto dizer qiíe os podcres públicos nos 
Estados Unidos sejam aílicus e façam proíissão de atlieis- 
mo. Longe disso. Aquclic principio significa apenas que o 
Estado não tem uma religião oflicial: de facto, o governo 
da Republica não só não se mostra indiirerente em ma- 
téria religiosa, mas chega até a prescrever e praticar 
alguns actos de culto religioso publico, por exemplo o 
Tliaiúijivingsdaij — o dia da acção de graças da nação, 
que todos os annos ó assignalado por unudocumento ofli- 
cial em que os poderes públicos recommendam a todo o 
cidadão americano que dè graças a Deus pelos benefícios 
concedidos á nação durante o anno. 

lia uma separação completa entre a autoridade civil 
c a autoridade religiosa, mas uma separação impregnada 
de benevolência e respeito para com todas as formas de 
culto religioso. Os ministros e lieis só existem para o 
estado como membros'de uma associação possuidora de 
bens temporaes. Nunca intervém em assumptos doutrinaes 

2 
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OU do caracter espiritual, e o seu único contacto com 
essas associações é- por meio dos mandatários ou geren- 
tes temporãos, que ellas elegem com a mais ampla li- 
berdade. 

Nos Estados Unidos nenhum obstáculo s;; levanta por 
parte da lei civil á constituição de qualquer organismo 
religioso — paroquia, igreja, comnumidade, diocese, con- 
sistorio ou synagoga. Essas aggremiações formam-se, 
approvam livremente os seus regulamentes, o a única 
restricção que lhes impõem os poderes públicos c que 
não infrinjam as leis geraes do paiz. 

«Os seus adherentes podem — escreve Carlier — 
livremente c sem necessidade de qualquer autorização 
administrativa ou declaração preliminar, reunir-se, ado- 
ptar o gênero do vida que lhes convém, impôr-sc a 
disciplina interna que lhes approuver, conuimnicar com 
as organizações similares do estrangeiro, dedicar-se á 
propaganda no interior do paiz, pela imprensa o pela 
pregação. Qualquer sociedade religiosa pôde até, sem 
precisão de recurso algum á lei civil, procurar certos 
meios materiaes de existência aufficientes para iniciar a 
sua vida, como-recolher donativos manuaes, subscrij)ções, 
e fazer peditorios. Pôde, einfim, sem pedir ao poder 
civil a sua incorporação, gosar de pro[>ricdades mobiliá- 
rias e immobiliarias destinadas ao sou uso, por meio de 
acquisições feitas com o producto de cotizações ou pro- 
veniente de legados, administradas pelos trustoes.» 

Mas que vem a ser a incorporação? E', segundo um 
jurista autorizado, Dilion « uma instituição legal, que tem 
por fim conferir aos indivíduos de que se compõe privilé- 
gios e immunidades que, por outros meios, não pUderiam 
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obter, nomeadamente e sobretudo, a identidade legal 
contínua, por succcssão perpetua c indefinida, sob o no- 
me adoptado, apesar de todas as mudanças que sobre- 
venbam, por falleciracntos ou qualquer outro motivo, 
entre os membros da corporação. 

Como se vè, esse acto da incorporação não c mais 
do que mna garaniia de segurança e estabilidade olle- 
recida pelo Estado ás varias corporações. 

Mas será conqilicado o processo para uma incorpo- 
ração ? Vamos vèl-o. 

Em primeiro lugar esclareçamos o que são os tvu.<;lees. 
Os trustecH são os representantes, mandatários, fidei- 
commissarios, on como lhes queiram chamar, que as 
associações religiosr.s nomeiam livremeuíe, pi.u'a as re- 
presentarem debaixo do jionto de vista temporal junto 
dos poderes públicos. 

Em geral, quando lia eleição dos trustees, diz Carlicr 
que a associação religiosa pôde regular como melhor lhe 
convier o modo de recrutamento c renovamcnto dos 
seus trustees. Mas Kíein dá-nos cm confronto duas legis- 
lações sobre este asrtum|)to, a do Estado de Nova-York, 
que é o mais importante da Repubhca e a do districto 
de Colurabia, que cojnprebende apenas Washington c 
os seus arredores, c que, como se rege por leis votadas 
pelo Congresso Federal, deve, melhor que qualquer outra, 
reílectir na sua legislação o espirito dominante nos 
Estados Unidos. 

Os Estatutos do districto de Columbia distinguem dez 
classes de associações. As associações religiosas formam 
a segunda classe e são reguladas por 12 artigos (oS? a 
398) do código de 1901. 
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«Toda sociedade ou congregação religiosa, diz o ar- 
tigo 598.°, pode tomar um nome e escoUier um numero 
de truskes não superior a dez, que serão designados 
pelo seu próprio nome. Estes trustees poderão ser eleitos 
ou nomeados conforme ás regras ou á disciplina que 
governada igreja ou denominação a ([ue pertencer a 
dieta sociedade ou congregação.» 

A importância deste texto, commenta Klein, não 
passará despercebida a ninguém, ií se os nossos legisla- 
dores (franceses) adoptassem um semelhante no começo 
das disposições que devem reger as associações cultuaes, 
bastf.ria isso para dissipar as mais graves inquietações 
do episcopado. «Eleitos ou nomeados —eis um modo de 
recrutamento bastante malieavel para se adaptar ás 
preferencias de Iodas as Igrejas, ainda que o não com- 
pletassem as palavras que se Ibe seguem e que accentuara 
o seu sentido, salvaguardando as leis de cada confissão. 
Que inconveniente se poderia encontrar nelle? Porven- 
tura o de expor os fieis a vèr a administração dos bens 
da sua igreja dependentes de chefes religiosos? Mas se 
é livremente que os fieis se confiam a esses chefes e 
podem, quando quizerem, eximir-se da sujeição a elies! 
lia de ser difficil fazer-nos crer que o nosso Parlamento 
(francês) é mais zeloso da überdade do que o Parlamento 
de Washington. 

Isto, quando á escolha dos trustees. Não ha nada 
mais simples, mais natural nem mais pratico. 

Uma vez designados, os trustees, devem, por dispo- 
sição do artigo 389.", depositar uma certidão cora a data 
da sua eleição ou nomeação, o nome da sociedade e a 
duração do seu mandato. E pernianecem no exercício 
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das suas funcções até expirar-o prazo. Se algum delles 
se retira ou raorrc, elege-se outro pelo modo que já ficou 
exposto. Quanto á administração dos bens, devcres dos 
trustees e sua revogação, cada Igreja, consoante a sua 
disciplina, pôde adoptar os regulamentos que quizer, 
com tanto que não oíTenda o constituição dos Estados 
Unidos e as leis vigentes no districto (artigo EiOO."). Os ou- 
tros artigos preceituam apenas : que cm expirando o pra- 
zo do mandato de um ou mais trustees se substituam por 
outros, depositando a respectiva certidão (artigo 591.°); 
que a omissão desta formalidade não implica dissolução 
das sociedades, considerando-se apenas os trustees anterio- 
res como actualmente em exercido (artigo 592.°); que os 
trustees e seus auccessores possuirão capacidade jurídica 
e tudo o mais que occorrc para representarem a sua so- 
ciedade perante os tribunaes (artigo 593.°); que os títu- 
los de propriedade estarão em nome dos trwstees e dos 
seus successores in perpetuo (artigo 59i.°); que os truúees 
poderão, sob a dirccção da sociedade, congregajão ou 
da autoridade que os liouvcr eleito ou nomeado, vender 
e executar contractoa ou cessões da propriedade que a 
sociedade ou congregação está autorizada a jrjssuir; que 
estes contractos ou cessões terão a mesma validade que sC; 
fossem realisados por pessoas ordinárias; mas que não va- 
lerão para destruir donativos ou legados que, por outro 
lado, deverão ser empregados segundo a intenção dos 
seus doadores (artigo 595.°); que poderão contractar 
hypotbecas nas condições reguladas pelo artigo prece- 
dente (artigo 59G.°); que, no caso do dissolução duma 
sociedade ou congregação, os seus bens e propiiedades 
voltarão á posse das pessoas que delles houverem feito. 



22 A IGREJA  E  O ESTADO 

doação (aos herdeiras ou a quem direito tiver a cUcs) ou 
ainda aos que tiverem contriiiuido para a sua aquisição, 
e isto proporcionalmente aos'respectivos direitos (artigo 
E)97.°). O ultimo artigo torna extensivas estas disposições 
Ás sociedades formadas para crear e manter escolas par- 
ticulares com fim religioso. 

E mais nada. « Nem o mais pequeno vestigio — pro- 
segue Klein — das precauções propostas entre nós contra 
os ministros do culto que usarem na Igreja uma lingua- 
gem subversiva. Os americanos consideram a sua repu- 
blica em estado de se defender do (lero só com o código 
penal. » 

Falta o primeiro artigo, l]'.)!.": « E permittido por 
lei aos membros de qualquer sociedade ou congregação, 
formada neste districto com o fim de um culto religioso, 
receber era donativo, legado ou compra uma porção de 
terreno não superior a uma geira, e construir nellc casas 
ou edifícios ou dar-lhe o uso que lhes parecer necessário 
ao fim indicado, c para commodidadc ou conveniências 
da dieta sociedade ou congregação. » 

Qualquer leitor que note que a geira e([uivale a í:00(l 
metros (juadrados apenas, ha-de estranhar que num paiz de 
liberdade se preceitue para a propriedade fundiária das 
congregações ou entidades religiosas um limite máximo 
tão modesto. Mas eis a explicação do facto. Esta lei, 
«omo acima dissemos, refere-se apenas ao.pequenissiino 
districto de Columbia, que comprehende apenas a cidade 
de Washington c os seus arredores. Em todos os outros 
Estados tal limitação ou não existe, ou é, pelo menos, de 
40:000 metros quadrados. De maneira que a restricção 
tem a sua razão de ser na extensão do propiio districto. 
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De resto, no districto de Colura!)ia, que é regido pelo 
Parlamento de toda » União americana, não lia (e isto é 
que se torna bem digno de nota!) neniuim limito para os 
bens immoveis das associações religiosas I JN'ote-se ainda 
que, segundo esta legislação, que reílecte os principies 
dominantes na suprema assemblèa dos Estados Unidos, 
não é preciso ([uc as associações religiosas, para possuí- 
rem bens ijumoveis, tcnliara já e'egitio os seus trustees, 
ou feito qualquer declaração 1 Apenas no artigo seguinte 
SC diz, como vimos, que o poderão fazer, c isto porque 
bem SC sa])e que é vantajoso para clltse que muito es- 
timarão fazèl-o. 

«Que ba de mais liberal?—pergunta Klein. — Talvez 
isto — responde elle — (pie eu oirereço. á meditação dos 
nossos sc[)aratistas (franceses), e que está escripto, sem 
espavonto, numa lei votada era il de junbo de 1902: 

« O Secretario de Estado do Tbesouro (ministro das 
finanças) é autorizado a reembolsar, à custa do Tbesouro, 
as corporações, associações, sociedades ou indivíduos que 
exerçam as funcçõcs de trustees ou executores, todas as 
quantias que bouvcrem pago como imposto sobre lega- 
dos ([ue tenbam um fim religioso, litterarío, beneficente 
ou educativo, as destinadas a promover a arte, ou fei- 
tas a sociedades protectoras da infância. » 

« São porventura os Estados Unidos infectados por 
isto de clcricalismo? Não. Apenas, como Iodos os povos 
civilizados, consideram a religião como uma cousa boa, 
tão evidentemente ulil á sociedade como o desenvolvi- 
mento litterarío, artístico ou pbilantbropico. Isentara de 
impostos 03 legados destinados a tão nobre fim. Entre 
nós projecta-se probibíl-os. 
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E om Portugal?... Mas nós promettcmos deixar os 
confrontos com Portugal ao espirito recto, imparcial e 
esclarecido dos nossos leitores. 

Depois de nos ter mostrado a legislação em matéria 
ecciesiastica do districto (que nem Estado c) mais pe- 
queno da União, vae Klein mostrar-nos a do Estado 
mais importante: de Nova York. Traduzimos: 

« As leis do Estado de Nova York sobre corporações 
religiosas enchem nada menos de 50 paginas (tomo lll 
da collecção, pags. 3:SaO a 3:001). Para um regimcn 
de separação isto faz prever bastantes regulamentações. 
Erro absoluto. A maior parte dessa legislação (pags. 
3:5^4 a 3:598) tem por fim descrever a maneira de 
escolher os trustee-i das associações ; e, como as diíferen- 
tes Igrejas teem neste ponto essencial idéas muito diffe- 
rente.i, os poderes públicos trataram de estabelecer para 
cada uma o regimen que ella prefere. Em nenhuma outra 
parte, talvez, se vê melhor ([uão diversa 6 a concepção 
que se tem do Estado nos paizes anglo-saxões c nos la- 
tinos. Na America o Estado não impõe, como entre nós, 
as suas condições aos cidadãos c ás associações, como se 
o direito emanasse dclle; o que faz c registar os desejos 
delles, as suas necessidades e ajudá!-os a satisfazèl-as. 
Conforme ás idéas evangélicas da autoridade, os gover- 
nantes consideram-se servos daquclles a quem governara. 

«Na matéria de que nos estamos occupando, por 
exemplo, o principio que dominará toda a legislação 
será o de se conformar com a própria natureza das as- 
sociações religiosas em geral e com a disciplina particu- 
lar de cada denouiinação religiosa. Por isso, no tocante 
á escolha dos trustees, a lei contém nada menos de seis 
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capítulos differentes: o primeiro para os episcopalianos ; 
segundo para os catiioücos romanos e os' gregos; o 

terceiro para os reformados hollandcscs, os presbyteria- 
nos reformados e iutiieranos; o quarto para os baptis- 
tas; o quinto para os congregacionaiistas e independen- 
tes ; o sexto para as outras confissões. Não podemos 
entrar aqui em particularidades relativas a cada grupo. 

Quanto ás diirercntcs igrejas -protestantes, dizemos 
apenas que o systcnia consiste em deixar A asscmblèa 
dos fieis, convocada e presidida cada uma a seu modo, 
o voto de incorporação e a eleição dos trustees. Quanto 
ás igrejas gregas, são o ministro plenipotenciario e o 
cônsul geral da Rússia que exercem o cargo de trustees 
e fazem registar o alvará de incorporação. Entre os ca- 
tholicos, a (jualidade de trustees e os direitos de proceder 
á incorporação pertencera, para cada paro([uia, a cinco 
personagens que são, o arcebispo ou bispo da diocese, o 
vigário geral, o pároco da freguezia e dois leigos, paro- 
quianos, que são nomeados pelos trcs ministros prece- 
dentes ou pela maioria entre elles. » 

Como se vê, tudo é claro, justo, natural. Mas o lei- 
tor português lia-dc cuidar que o certificado de incorpo- 
ração será obra de costa arriba, alguma resma de papel 
sellado, que andará por Seca e Meca e olivaes de San- 
tarém antes de se poder constituir uma entidade reli- 
giosa. Nada disso. Ali vae a formula dessas declara- 
ções: 

«Nós abaixo assignados, A. B., arcebispo (oabispo) 
e C. I)., vigário geral de..., E. F., reitor e F. G. e 
O F., desejando incorporar (segue o nome da igreja) 
como igreja catholica  romana,  segundo a secção 50.*- 
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/ 

da lei sobre as corporações religiosas, por meio deste 
documento lavramos, firmamos, reconhecemos e depo- 
sitamos este certificado, para este fim, como segue: 

«1." O noiue pela qual esta igreja será conhe- 
cida é... 

« 2." O principal lugar do culto desta corporação 
será situado em... (o nome da cidaile, villa ou aldeia, e 
do Estado). 

«3." F. G. e o O. V. são seculares, membros 
desta igreja, escolhidos pelo arcebispo (ou bispo), o vi- 
gário geral e o reitor acima mencionados, para execu- 
tarem este certificado. 

«Em fé do que firmámos, reconhecemos c deposi- 
támos este certificado em... (« data). 

«Assignaturas do arcebispo, (ou &í,í.7)OJ, do vigário 
geral, do reitor e dos dois leigos. » 

O certificado deve ser autlienticado por um notario 
pubhco autorizado a registar transferencias de immoveis, 
ou perante o secretario do Estado. Eis a norma: 

«Aos... (data) compareceram pessoalmente na mi- 
nha presença A. B., arcebispo, G. D., vigário geral, 
E. F., reitor, c F. G. e ü. F., aos quaes pessoahnente 
conheço como os próprios acima mencionados, e que 
fizeram e assignaram o certificado supra, e o fizeram 
na minha presença e devidamente o reconheceram, fir- 
maram e executaram para os fins iuíücados. » 

« Assignatura do notario.» 
Nota... quanto ás formidáveis despezas, em sellos, 

impostos e outras alça valas: O certificado deve ser de- 
positado nos archivos do concelho (county) em ({uo se 
encontra ou deve encontrar o principal lugar do culto. 
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Despesas de doposilo: 00 reis; para o registo: 100 
reis cada pagina. 

E mais nada! 
Os limites impostos pelo mmiero de paginas de cada 

volume desta coUecção obrigam-nos a omittir muitissi- 
mas considerações interessantes do estudo de Klein soi)rc 
o regimen separatista nos Estados Unidos. Só o artigo 
delle', traduzido todo, daria bem 50 paginas d'este vo- 
lume. .. c ainda nos falta apresentar, para o confronto, 
os regimens mexicano, brazileiro c português. 

Deixemos, pois, de parte as considerações secundarias 
e vejamos quaes são os limites impostos á fortuna das igre- 
jas e congregações religiosas no Estado de Nova" York. 

Quando em França se tratou da separação, Briand 
aílirmou que o máximo de renda concedido ás associa- 
ções religiosas no Estado de Nova York era de 00.000 
francos ou sejam 12:000:>000 de réis. Doze contos de 
réis de renda concedidos a cada igreja ou entidade re- 
ligiosa já não era mau. Ha, porém, uma pequenina 
diíTerença. E' que Briand ou se enganou, ou quiz 
enganar o publico francês. A verdade é, observa-lhe 
Klein, que o máximo de renda c de 1.200:000 francos, 
ou sejam 2Í0 contos de renda. Precisamente vinte vezes 
mais! E noto-ee ainda (jue neste máximo do renda não 
estão incluidas as quantias provenientes de cotizações, 
de subscripções, nora as receitas eventuaes e de aluguel 
de bancos das igrejas. Outra restricção vem a ser que 
as pessoas que tenham marido ou mulher, lilbos, pae ou 
mãe não poderão legar a uma instituição ou sociedade 
religiosa mais da metade da sua fortuna, depois de 
pagas as dividas. 
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«Era face destas limitações, prosegue Klein, é con- 
veniente collocar outras prescripcõcs extrcnianientc favo- 
ráveis, que rcs[)eitosamentc submettemos ao exame dos 
senhores deputados (franceses). Uma lei de ti de abril 
de 1903 isenta de impostos «os bens moveis e imnioveis 
de qualquer corporação ou associação organizada para o 
progresso moral o intelloctual, ou que tenha por objecto 
a religião, a bibha, a diffusão de brociiuras, a caridade, 
a philanthropia, as missões, os hospitacs, os soccorros a 
doezites, a educação, as sciencias, as lettras, as biblio- 
thecas, o patriotismo, a historia, os cemitérios, a pro- 
tecção da infância ou dos animaos, ou ao mesmo tempo 
consagrados a vários destes fins, entendcndo-se que 
esses bens lhes sejam exclusivamente consagrados...» 
A mesma lei accrcsccnta que nas propriedades que este- 
jam em poder de um ministro de uma denominação reh- 
giosa, e que sirvam aos mesmos fins, serão egualmente 
isentas de impostos. Aqui so vc como, no districto de 
Columbia, ha a preoccupação constante de promover e 
favorecer tudo que contribue para o hcm geral, e, por 
conseguinte, a rehgião, considerada naturalmente como 
um dos elementos essenciaes da prosperidade moral. 
Por toda a parte nos Estados Unidos os edificios do culto 
são isentos de impostos, longe de pretenderem os pode- 
res pubhcos confiscal-os para auferirem dclles um alu- 
guel excessivo; quasi por toda a parte os presbvterios, 
asylos, circules, escolas, seminários c, em geral, os 
estabelecimentos que servem a um íim religioso, be- 
neficiam da mesma isenção. Liberalidade ainda maior: 
a lei de Nova York isenta de impostos, até á sorama 
de dois contos, as casas e cercas pertencentes a corpo- 
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rações religiosas e habitadas pelo pastor em cxercicio; 
isenta ainda de impostos, até ásomma do 1:oOO;5000 
reis, «os bens moveis c immoveis de ura ministro do Evan- 
gelho 011 padre que exerça as suas funcções, ou esteja 
impedido de as exercer por motivo de saúde ou de cdadc 
superior a 7,"í annos... » 

« O Estado não crò derogar, com semelhantes dispo- 
sições, o principio da separação. Bryce, que nunca será 
deiiiais rc oraaicndar aos que queiram comprehcnder a 
America, declara que esta [u-atica « c plenamente con- 
forme á theoria, visto que as corporações religiosas pres- 
tam serviços como agencias moraes e diminuem as des- 
pezas relatims d administração da policia! E cita, a 
propósito, as razões que ciii 1881 fazia valor o gover- 
nador do Território de Washington na sua mensagem á 
assemhica, para p'e*dir que fossem isentas de impostos as 
propriedades da Igreja. Este homem pratico não tinha 
duvida em observar que « as igrejas augmontam o valor 
das propriedades contíguas », mas elevava-se um pouco 
mais c recordava que «as igrejas c as escolas são os 
templos da educação e contribuem egualmentc para a 
paz, para a felicidade c para a prosperidade. » 

« Falta-nos espaço, concluo Klein, para reproduzir 
os estatutos de outros estados. A Icttra dilFere muitas ve- 
zes, mas o espirito é por toda o parte o mesmo. Trata- 
se menos de impor ás igrejas regulamentos arbitrários, do 
que de lhes preparar moldes tão adaptáveis quanto pos- 
sível á satisfação legal dos seus desejos e necessidades. 
Os bens moveis não são limitados em parte alguma; os 
immoveis são-no com mais freqüência; mas é sempre, 
para uns e outros, cm proporções extremamente gene- 
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rosas, c, se acontece que cilas não basíeni, cm documento 
particular pode sempre ser sollicitado o seu alargamento, 
que nunca será recusado sem graves motivos. » 

E mais adcante, depois de ter tratado das faculdades 
verdadeiramente extraordinárias concedidas nalguns esta- 
dos aos bispos, escreve: 

« Um tal poder concedido a um só homem, sobretudo 
a um bispo, escandalizará entre nós certos democratas. 
Qualquer poder os assftsta, menos o do Estado. Os Ame- 
ricanos toem uma comprehensão diversa do uso das res- 
ponsabilidades. Assim como não tcmciu coníiar uiiia au- 
toridade cllicaz ao presidente da sua republica, porque 
não pode deixar do ser o homem ([tie ellcs escolhe- 
ram, assim íambem lhes pareceu (pie a liberdade dos 
catholicos está garantida unia vez (jueelles acceitam li- 
vremente a autoridade dos seus lüspos, c que, mesmo 
quanto ás contribuições materiaes que, de resto, são vo- 
luntárias, lhes são prestadas contas cada anno do em- 
prego dos seus fundos. Não inspiram, pois, ao Estado nem 
piedade, nem desejo de os proteger contra vontade 
delles. 

«Sem pretendermos de modo algum ter sido comple- 
tos dentro destes limites, mas esperando ter sido exactos, 
reunimos alguns traços que me'hor pociiam fazer conhe- 
cer a intolerância passada e a tolerância actual da Repu- 
blica dos Estadcs Unidos. 

« Eis, i)orianto, um povo, c decerto um grande povo, 
que começa por confundir a ta! ponto a ordem espiritual 
e a ordem temporal, (pie impõe tanto a observância das 
leis religiosas'como a das civis, recusa os direitos de cida- 
dão aos não orthodoxos, expu!sa-os e chega a condem- 
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nal-03 á morte; eis um povo que, primeiro, não procla- 
ma a intolerância em principio senão sob a pressão das 
necessidades absolutas da guerra pela sua independência, 
e que, depois, leva cincoenta annos, notável parte da 
sua existência, a introduzir este principio nas leis locaes 
e nos costumes reaes; eis um povo que, depois de ven- 
cidos 09 seus preconceitos e as suas inquietações, se 
habituou a praticar leabnente o respeito a todas as con- 
vicções, a deixar liberdade completa a todas as Igrejas, 
e que unaniiueraente se felicita pelos resultados da sua 
experiência, não reconhecendo senão vantagens num tal 
procedimento e proclamando com energia a vontade de 
se manter nelle. Pergunto agora com toda a sinceridade 
se, quacsíjuer que sejam as diflerencas que o separam 
de nós, não haverá no seu exemplo útil matéria para 
reflexões e jiara lançar, .ao menos, uma duvida no espi- 
rito dos homens (jue, no momento actual parecem brin- 
car tão temerariamcntc com os destinos moraes do nosso 
paiz. » 

Klein refere-se á França. Appüquc o leitor as mesmas 
reflexões a Portugal, e passemos ao regimen de separa- 
ção no México. 

A Igreja e o Estado no México 

Tristissima é a historia das relações entre a Igreja e 
o Estado no México no século passado. 

llélie Ilobert Savary, no estudo que vamos resumir 
para o nosso confronto, e que foi pubhcado em 1906, 
antepunha ao  seu trabalho estas considerações geraesi 

«O México parece ter sido escolhido pelo ceu em 
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furor, entre todas as republicas hispano-americanas, 
para desacreditar as raças latinas no novo continente, e 
a forma rcpiil)iicana de governo perante o resto do 
mundo. Em parte alguma da America foram cs luctas 
civis mais longas e atrozes, e em parte alguma a Igreja 
se encontrou, por seu mal, mais intimamente ligada ás 
discórdias civis que podem ensangüentar um paiz, do 
que nos territórios do antigo vice-reino do México. 

«Desde a conquista da Independência mexicana 
(18i0-18il) até ao advento de Juarcz (18G7), a 
historia do México não é mais (juc uma serie de conllictos 
sangrentos entre os diversos liheraos, que disputam uns 
aos outros o poder, "no meio de fuzilamentos, proscri- 
pções e confiscos sem numero.» 

Estas palavras eram cscriptas ha sete annos, quando 
o México vivia ainda soli o governo, já longo, do gene- 
ral Porfirio Diaz. Referindo-se a esse dictador mexi- 
cano a quem a historia, inilexivel juiz, ha-de prestar 
justiça quando se extinguirem ou amortecerem os ódios 
politicos, dizia, quinze paginas adeante, Savary: 

« Se o amor verdadeiro de uni povo inteiro prova 
os triumphos de uma politica, podemos dizer que o 
presidente Porfirio Diaz o logrou maior do que es- 
perava. Não ha alli, por assim dizer, opposição ao seu 
governo...» 

Este optimismo era ainda partilhado em 1908 pelo 
engenheiro italiano Yenturino Sahatini, na sua confe- 
rência sobre o México, realisada a convite da Sociedade 
Gcographica de Ita'ia na aula magna do Collogio Iloraano 
c publicada era outubro daquelb anno na revista romana 
Conferenze e prolusioni. Escrevia el'e: « Não ha opposi- 
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õo no México, nciu no Parlamento, nem na imprensa: 
todos (Ic um só partido, que não é da direita nem da 
r.squerda, mas o seu. Todos o louvam, o incensam e são 
preparados para tal incensação desde os bancos da 
escola. » 

Infelizmente, os factos vieram demonstrar que o iJolo 
tinha pés de l)arro. Â.pezar de trinta e dois annos do 
dictadura, em (jue o México indiscutivelmente fez pro- 
gressos colossaes, collocando-se entre as primeiras repu- 
lilicas do continente americano, Porfirio Diaz caiu, teve 
((ue abandonar o México, e a guerra civil, cujos últimos 
incêndios ainda se não extinguiram de todo, voltou a 
talar o paiz. 

Mas voltemos ao estudo de Savary, e tracemos, rc- 
sumindo-o até ás proporções compatíveis com este vo- 
lume, um i)os(fuejo do passado e do presente do México 
sob o ponto de vista religioso. 

■ « Após o exemplo de emancipação dado pela Ame- 
rica do Norte, era evidente que cedo ou tarde devia 
dar-se a separação das colônias de Ilespanba. O systema 
hcspanhol, por mau que fosse, tinha i)clo menos o mérito 
de manter na ordem os elementos heterogêneos da po- 
])uiação. Uma vez caído o poder que continha em res- 
peito as classes inferiores, todos deram largo curso aos 
seus ódios c ambições. Nenhum patriotísmo, nenhum te- 
mor de qualquer autoridade superior logrou refrear as 
paixões e cobiças que se defrontavam. Com a guerra da 
Independência, accendeu-se a guerra civil, que durou 
mais de meio século.» 

Em 1821, Iturbide em revolta apoderou-se da cidade 
do México e foi proclamado imperador, mas o seu ira- 

3 
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perio durou pouco. Proseguiu encarniçada a lucta entre 
o partido nacional e os hcspaniioes, que deviam simulta- 
neamente resistir aos Estados Unidos, que haviam fo- 
mentado a rebcUião do Texas. De modo que havia guerra 
civil e guerra com a republica vizinha. Os mestiços, que 
haviam sido a alma da revolta contra a llcspanha, atearam 
a insurreição contra Iturbidc c expulsaram-no do México: 
reuniu-se um congresso c votou uma constituição federal, 
cm 4 de outubro de 182í. 

«Abriu-se então uma lucta entre conservadores ou 
unitários e Uberaes ou federalistas, no decorrer da qual 
trinta presidentes ou candidatos á ])resi(!cncia se der- 
rubaram uns aos outros. A historia do México, desde 
aquclla época, é a de muitas dictaduras teuqieradas pela 
insurreição. Nenhum governo logrou installar-se no Mé- 
xico sem que rebelliões fomentadas pela ambição d'al- 
guns chefes de partido ou de facção estalassem nas pro- 
víncias. » 

« Durante a primeira metade do século décimo nono 
as luctas civis não assumiram caracter algum rehgioso. 
A [)opulação, aterrada aos hábitos da religião catholica, 
não tinha motivo algum de animadversão aos seus pa- 
dres. Fora um padre,' Ilidalgo, um indio de raça, que 
erguera contra a llespanha o estandarte da revolta. Por 
morte d'elle, outro padre, Morclos, continuou a sua 
obra. A constituição de 182i proclamava a religião ca- 
tholica rehgião do Estado. Os bispos eram declarados 
inelegiveis apenas por uma medida de ordem geral, de 
caracter theorico, que attingia todos os funccibnarios. 
A constituição de 183G, art. 2.", tamhem não garantia 
as liberdades individuaes senão a quem respeitasse a 
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religião do paiz, e ainda que a constituição de 18í3 se 
mostre algo mais lilieral a este respeito, foi só em 18o7 
que a liherdade religiosa foi inscripta nas leis». 

« A origem do conflicto entre a Igreja c o Estado 
no México o puramente política. No choque das paixões 
e ambições ((ue se desencadearam então sohre o paiz, a 
Igreja tomou parto, pela própria força das circunstancias, 
por(pie era um poder social inmienso e por((ue a sua esco- 
lha devia exercer uma influencia de certo modo decisiva. 
Ella favoreceu com todo o seu esforço os conservadores, 
porque este partido era menos exigente nas suas prc- 
tençõcs perante a Igreja c também, cumpre reconhecèl-o, 
muito mais apto para assegurar então ao México a or- 
dem e a segurança». 

Savary descreve era seguida, muito summariamentc, 
as ri((uezas jjrodigiosas da Igreja mexicana. Nós apenas 
diremos que só a diocese do México possuia uma for- 
tuna de 53:00ü contos. 

«Que tentações em tempo de-revolução — proseguc 
Savary — não ollerociam tacs thesouros aos scelerados, 
aos funccionarioa pouco escrupulosos, ou mesmo a um 
governo arruinado ! A penúria dos cofres públicos ou 
as necessidades da lucta levaram varias vezes os liboraes 
a confiscar os thesouros das igrejas e conventos: tira- 
vam ãü\úo proveito (Vessa operação, visto que o clero 
lhes era em grande maioria hostil». 

No decorrer das luctas fratricidas foi-so creando uma 
corrente anti-clerical que transportou a questão para o 
canq)o doutrinai, e os liberacs radicaes começaram a 
reclamar a espohação completa da Igreja c a lakização 
absoluta do Estado. 
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Depois do uma sorie de victorias e derrotas, subiu 
ao poder em 1850 o partido liberal com Comontort, 
que recomeçou a tentativa de e.xpropriação dos bons de 
mao-morta ecclesiasficos que em 1838 não dera resul- 
tado. Era 1836, o ministro do Fomento, Lerdo de Te- 
jada, fez votar uma lei cbamada de desamortização que 
fazia passar as propriedades ruraos do clero para a 
posse das j)essoas que as cultivavam, sondo o valor dos 
bens calculado à razão de O 7o •''' rendn |)aga e amor- 
tizavcl, e percebendo o Estado ii **/o í^oljre as transferen- 
cias. Esta lei, ainda assim moderada, descontentou os 
radicacs. 

Uma nova constituição votada cm 1837 dedaiava 
(art. 5.°) que não reconhecia os votos religiosos e rc- 
servava-sc apenas o direito de intervir em matéria do 
disciplina exterior. Collocava-se, contudo, sob a invoca- 
ção do Deus o o presidente Comonfort enviava a Uoma 
um delegado para negociar com a Santa Sc o reconhe- 
cimento dos factos consummados. Vejamos agora como 
se chegou ás leis draconianas quo ainda hoje vigoram 
no México, embora, como veremos, relaxadas na pra- 
tica : 

« Não se tratava então de modo algum no México 
de carregar a Igreja de cadeias, de probibir as ordens 
religiosas c de privar os membros do cloro até dos seus 
direitos de cidadãos. Se os bispos mexicanos se tivessem 
contentado com os restos de um patrimônio quo, calcu- 
lado moderadamente, seria mais que sulliciente para 
fazer viver bojo em Franca um clero dez vezes mais 
numeroso, os inimigos declarados ou occultos da Igreja 
não   teriam  encontrado  meios  nem  occasião para ti- 
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rarcni á Igreja não so os seus bens mas até a sua liber- 
dade, e do aproveitarem as discórdias civis para laicizarem 
con)plotaraente o Estado. Mas ató ali a Igreja tinba sido 
tudo no México, moral, [)olitica e economicamente; sa- 
crificar a sua potência politica e financciia ou mesmo 
deixar ir o que se não podia salvar, era para os bispos 
um revez para o ([ual nfo estavam pro|)arados e a 
guerra civil, em que andavam envolvidos liavia duas 
gerações, era do molde a alterar o mais lecto e são 
critério. A partida valia a pena de ser jogada c o clero 
não hesitou, desgraçadamente, em a empenhar. 

« Apenas entrou em vigor a constituição de 18S7, 
resoaram por toda a parte nas igrejas sermões inflama- 
dos contra o governo liberal: lancou-se excomniunhão 
contra (juenuiuer (jue jurasse a constifuiçSo. IJein de- 
pressa uma sedição mibtar, ((ue servia as miras do clero, 
derrubou Comonfort e substituiu-o pelo general Zuloaga. 
Mas o vice presidente constitucional, Juarez, successor 
legal de Comonfort, retirou-se para Vera Cruz e -orga- 
nizou a resistência, primeiro contra Zuloaga e depois con- 
tra o general Miramon. Ileconhccido pelos Estados Uni- 
dos, Juarez passou da defensiva á olFensiva e exerceu 
de fado o poder de que se declarava investido de direito. 
O seu primeiro cuidado foi promulgar uma serie de me- 
didas draconianas conlra o clero imtUjddor da ((ucda do 
Comonfort (decretos dictatoriaes de 12 e 13 de julho 
de ISrJO. » 

Assim foram confiscados pura e simplesmente todas 
as propriedades innnobiliarias da Igreja, excepto os tem- 
plos ; foram supprimidas todas as congregações de ho- 
mens, conservando-se as de mulheres, e concedendo ás 
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que .abandonavam os ronventos que levassem o dote ; 
os registos civis foram reliiados das parochias e en- 
tregues aos municipios; foi estabelecido o casamento 
civil e entregue a policia dos cemitérios aos administra- 
dores. 

As conseqüências destes decretos foram recrudescer 
de violência a guerra civil, a expulsão dos bispos e a 
ruptura com a Santa Sé. Juarez, reenlrando no México 
em 18il, expulsou de lá dois legados pontifícios que 
tinham ido fazer um inquérito sobre o estado moral do 
clero mexicano e tentar um accordo com o governo. 
Contudo, Juarez não poude manter-se ; o general Almonte 
foi a 1'aris, deu-se pouco depois a intervenção francesa 
e seguiu-se o frágil império de Maximiliano que, traliido, 
acabou fuzilado em Queretaro. O imperador nto só não 
soube entender-se em Roma com a Santa Sé para lançar 
uma concordata, mas apoiou-se nos liberaes para publi- 
car um decreto em (pie estabelecia o liberdade de cultos 
e ncmieava uma commissão para consolidar as operações 
de desamortização. 

Com a queda de Maximiliano voltou Juarez á presi- 
dência da republica, o partido conservador ticou aniqui- 
lado e a Igreja foi quem pagou as despozas da victoria. 
.Tuarez prohibiu então todas as congregações religiosas, 
incluindo as de mulheres, que foram obrigadas a dis- 
persar depois de 1867 ; a mão-morta foi rigorosamente 
prohibida. Os conventos foram transformados em caser- 
nas ou arrazados sem excepção. Em 1874 o Congresso 
acabou a obra, promulgando uma serie de medidas que 
ou sanccionavain ou aggravavam os decretos dictatoriaes 
de 1859. 
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Estado actual das relações entre a Igreja 
e o Estado no México 

Como as leis de 1874 são, pouco mais ou menos, as 
<|ue de direito vigoram, convém (juc as conheçamos para 
apreciar os esforços que a Igreja tem leito para viver sob 
um rcgijncn de excepcionai oppressão.   ■ 

Eis as principacs disposições da lei de li de dezem- 
bro de 187Í. 

Em principio, snparaçao completa da Igreja e do 
listado ; ollicialmente a igreja, os seus pastores e chefes 
.são ignorados; o Estado não mantém nenhumas relações 
diplomáticas com a Santa Sé, e hmita-se a «garantir o 
livre cxercicio dos cultos.» Eis agora essas liberdades: 

A instrucção religiosa e as jjraticas odiciacs de qual- 
(juer culto são prohibidas em todos os estabelecimentos 
|)ul)licos. Concede, contudo, a lei que as pessoas que 
habitam edifícios públicos possam, se quizerem, ir ao 
templo do seu culto c receber nos estabelecimentos que 
habitam os soccorros da sua religião. Nenhuma autori- 
dade, nenhuma cor])oração, nenhuma força em forma 
])oderá tomar parte oílicialmento nos actos de qualquer 
culto. O Estado não fará demonstração de espécie al- 
guma acerca de ceremonias religiosas. 

São prohibidas as manifestações pubhcas religiosas: 
procissões, pregações, etc., o bem assim o uso de batina 
ou habito de alguma ordem rehgiosa em publico. A 
lei deixa á Igreja a Uberdade de se orgaidsar como 
(juizer e prevê a existência de «instituições rehgiosas», 
mas prohiI)e-llies que adquiram bens e recebam legados. 
Jleconhece-lhes o direito de petição, o direito de pro- 
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priedadc circiimscripto ás igrejas e dependências cstri- 
ctanionte necessárias ao cxercicio do culto, o direito de 
receber esmolas e donativos, fazer pcditorios, estricla- 
mentc limitado tanil:em ao interior dos templos. 

A propriedade dos templos existentes na occasiãó- 
da promulgação da lei é attriliuida ao Estado, que con- 
cede o seu uso exclusivo, a titulo gratuito, ás autorida- 
des ccclesic,sticas, com o encargo da sua conservação e 
bemieitorias, e dispensa-as do pagamento do imposto 
fundiário. Esta concessão do Estado é revogavel ad 
libitum. 

A prohibição das congregações religiosas c completa, 
ainda que todos os mend)ros dellas vivam era casas 
separadas. Os padres, segundo a constituição, não po- 
dem ser eleitos nem eleitores, nem pod^n recclíer 
(clles nem as pessoas que com ellea vivem) por tes- 
tamento de pessoa es'ranba, ou de parentes alem do 
i.° grau, quando bajara prestado soccorros es[iirituaes 
de qualquer natureza aos testadores durante a doença 
de que morrerem, ou tenham sido seus dircctores. O 
casamento é considerado apenas como uma formalidade 
civil, os registos civis são confiados aos munici[)ios, mas 
a lei não reconhece o divorcio. O juramento é apenas. 
uma simples promessa solemne, e o ensino publico é 
declarado rigorosamente laico. 

Estas medidas implicam para os infractores varias- 
penas pecuniárias, e outras. 

Como tem podido viver a Igreja sob tal regimen? 
Que   melhoramentos   tem   conseguido  introduzir  nestas 
relações que parecem intoleráveis e irrcductiveis? E' o 

" que vamos vèr exposto por Savary : 
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«\ Igreja mexicana, despojada de tudo que podia 
suscitar suspeitas e ciúmes dos particulares ou do Estado, 
c ate enfraquecer a disciplina ecclesiastica, tem a sua 
existência assegurada sob o ponto de vista material. 

«Qual ó a sua situação sob o ponto de vista da sua 
missão evangélica? A laicização absoluta do Estado 
mexicano não a favorece, é certo; mas também a não 
contraria, é justo reconliecè-lo. Com cireito, a situação 
da Igreja, segundo a confissão dos catholicos e de per- 
sonagens ecciesiasticas notáveis, pode considerar-se bôa, 
porque as leis tão rigorosas publicadas a seguir á guerra 
civil são hoje appiicadas com mn certo espirito de übcr- 
dade pelo governo do general Porfirio Diaz. Esta tole- 
rância é feita a um tempo de necessidade o de política. 
Era uma necessidade, num paiz em que toda a popula- 
ção pertence nominalmente á religião catbolica e onde 
seria chimerico procurar extirpar o sentimento religioso. 
A política aconselhava, por outro lado, que se deixassem 
em paz as consciências, a fim de permittir ao paiz que 
SC consagrasse inteiramente á obra de rcsurgimento ma- 
terial que se impunha.» 

Não podemos deixar de chamar muito particular- 
mente para estas palavras a attenção dos leitores, pela 
flagrante ap|)Iicação que tèeni a Portugal. Prosigamos: 

«Comprehcndeu-o o Presidente. Alma de soldado, 
fora estranho á obra de represálias que occupára, nos 
annos posteriores á guerra, os civis installados no poder; 
guindado ao governo, procurou antes de mais nada fazer 
esquecer as discórdias jjassadas e reconciliar os mexica- 
nos uns com os outros... 

«Vimos já que admirável instrumento de vexames c 
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tyrannia a lei mexicana oírercccria a um goverao perse- 
guidor c brutal. Presentemente as autoridades relaxam 
«m pouco a golliillia de ferro que opprimc a Igreja, c 
quanto ás disposições sobre peditorios, donativos e dis- 
ciplina exterior do culto, não cria dilliculdadcs ao clero 
por espirito de acinte. X autoridade não ac assusta se o 
clero apparece de hábitos talares á porta de alguma 
igreja. Se alguém é suspeitado de ser proprietário por 
conta de uma obra parochial e diocesana, abstem-se 
de fazer ura inquérito que produziria escândalo, e a não 
ser que a isso a obrigue alguma denuncia da imprensa 
anti-clerical, a policia não anda cm constantes investiga- 
ções para verificar as infraccões commettidas contra a 
lei que prohibc as ordens religiosas. E isso o que per- 
mitte ainda a alguns raros representantes das congrega- 
ções dissolvidas o viverem aqui e além dispersos; mas as 
communidades que, sustentadas pelos fieis, procuram re- 
constituir-se, são obrigadas a dissimular a sua existência 
c íicam expostas á dissolução e ao rigor das leis. Por 
outro lado, os cafholicos possuem ainda um certo numero 
de escolas primarias e secundarias, muito menos consi- 
deráveis que as escolas do governo federal dos Estados 
(que são 27) ou dos municípios, mas muito mais nume- 
rosas e importantes que ha trinta annos. 

«Uma legislação de um rigor excessivo, temperada 
pelo arbitrio governamental, eis o espectaculo que apre- 
senta actualmente o México sob o aspecto religioso... 

«Uma dupla lição deriva assim da historia desta 
legislação sob o ponto de vista religioso. Primeira- 
mente, o espirito de perseguição encontrou no México 
um apoio  nas vantagens que a confiscação de bens im- 
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mcnsos trouxe quer fios particulares quer ao Estado. 
Depois, mesmo no ])aiz onde a perseguição encontrou 
esse auxilio, os próprios governantes cuidadosos da 
paz social são obrigados a suavizar as suas mais rigoro- 
sas disposições, mesmo porcpie c mais simples e menos 
perigoso promulgar leis acccitaveis por todos conforme 
ao principio que exige que nos povos realmente livres a 
lei seja a expressão da vontade geral. A lei não deve 
ser feita nem y)ró nem contra um grupo de homens. O 
seu íim é o interesse, não da maioria—concepção absur- 
da que sacrifica o bem de todos ao capricho do acaso,— 
mas da nação, sôr i)erpetuo, cuja historia formou lenta- 
mente o patrimônio, intcllectuai e moral que os dominan- 
tes do momento não tèem o direito de repudiar nem 
de alienar.» 

Com estas palavras, cuja gravidade e actualidadc 
entre nós não passará despercebida a ninguém, termina 
o estudo de Ilélic Robert Savary, que procurámos redu- 
zir ás proporções impostas ao nosso trabalho de con- 
fronto. Ahi ficou exarado o essencial. Seja-nos, porém, 
jiermittido fazer uma observação que se nos afigura in- 
(lisj)ensavel. 

Se os governos entenderam que deviam suavizar as 
leis de rigor occasionadas pelas paixões naturaes no pe- 
ríodo das turbulências civis; se a Igreja, aproveitando 
esses restos de hberdade, progride; se o governo se 
conservou por mais de 33 annos nas mãos férreas de 
um dictador—essa tolerância, esses progressos da Igreja 
e essa dictadura comi)rometteram o desenvolvimento eco- 
nômico, litterario, scientifico, etc. do México? 

De modo algum. Bastará ler o interessantissimo ar- 
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tigo de E. P. Lyle, publicado na revista lhe Worlds 
Work (agosto de 1907) para nos convencermos de que 
a tolerância religiosa, graças á qual lá vivem c se des- 
envolvem 24 bispados e 7 arcebispados, cujos titulares 
são directamente nomeados pelo Vaticano, um vicariato 
apostólico e 30 seminários, muilissimas escolas e obras 
de caridade, instrucção e recreio — c bem assim a férrea 
dictadura de Porfirio Diaz, não tem entravado a marcha 
ascendente do México no caminho do progresso. 

Porfirio Diaz, o férreo dictador, que logrou apaziguar 
as guerras civis que durante mais de meio século impe- 
diram o progresso do México, caiu. Rebentaram logo com 
Madero as luctas que ainda actualmentc convulsionam a 
nação. Não podemos prever quaes serão os triumphado- 
res definitivos, em um paiz onde parece que a insurrei- 
ção existe em estado endêmico. Mas quer sob o ponto 
de vista pohtico, quer sob o ponto de vista religioso, o 
exemplo do México, com o seu férreo dictador e a sua 
tolerância religiosa pratica, c opportunissimo para nós na 
actuahdade. Porisso, concluiremos com duas passagens da 
já citada conferência do engenheiro Venturino Sabatini, 
estrangeiro e portanto insuspeito de parciaüdade. A pri- 
meira escripta ainda durante a dictadura de Porfirio 
Diaz : 

« Sem este homem de ferro, hoje haveria ainda (no 
México) o banditismo que assumira proporções espantosas 
e que elle fez desapparecer, e a guerra civil que, após um 
século de lucta, se tornara doença endêmica. Além disso 
estaria já talvez realizada a annexação aos Estados Unidos 
do Norte, que é o phantasma de amanhã, e que se teme seja 
um facto logo que elle desapparena. » 
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E quanto á Igreja, eis a impressão do engenheiro 
Sahatini: » 

« A Separação entre o Estado e a Igreja ó completa 
no México. Mas esta robustece-se cada vez mais na sua 
liberdade e, como todos os organismos fortes, obriga 
aiiuelle a pactuar. Está á vista já uma Concordata. Que 
lição para algumas potências da Europa! » 

Que o povo português, pois, não perca a lição! 



A Igreja e o Estado no Brazil 

« O interesse dum estudo da legislação lirazileira so- 
bre as relações entre a Igreja e o Estado no Brazil con- 
siste — escreve Savary, que vae ainda servir-nos de guia 
— no facto de ter devido adaptar-se o regimen da li- 
berdade de cultos ás necessidades de unia poj)ulação re- 
ligiosa, num paiz de tradições e costumes profundamente 
catholicos. No Brazil, a neutralidade do Estado em maté- 
ria religiosa não é acompanhada de profissão alguma de 
atheismo ollicial; o governo é inconfessional, mas não 
crè faltar á sua dignidade se reconhecer a Igreja e os 
seus pastores; num espirito de deferencia, ((ue serve ao 
mesmo tempo os seus interesses políticos inlelligcntementc 
comprehendidos, matem uma legação junto da Santa 
Sé. » 

E mais adcante : 
« O exame do systema brazüeiro, depois do (pie a(iui 

se fez já (no üoirespondant) dos systemas americano pro- 
priamente dito e mexicano, permittirno ao leitor fixar 
as suas preferencias. Poderá enteirar-se do regimen (pio 
mais conví^m adoptar para assgurar a manutenção da 
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paz social e o desenvolvimento da civilização geral nun» 
paiz catliolico, que não tem que temer o conílicto de 
muitij)las seitas, como noa Estados Unidos, nem deve ter 
era conta um passado tremendo de discórdias civis, como 
no México. » 

Savary refere-se á França. Mas quanto mais interes- 
sante não deve ser para nós, portugueses, o estudo da 
solução brazilcira ! Por isso transcrevemos quasi na in- 
tegra o estudo de Savary, mais breve que os outros, c 
fazemos votos (torque o IJrazil, nosso irmão pela raça, 
hoje pujante de vida, noa acuda na decadência cora o 
e\eiiq)!o do extraordinário i)om senso que demonstrou 
na solução do problema ecclesiastico. 

Já nos tem dado, nestes três annos de republica, tan- 
tas lições! 

A Igreja e o Estado no Brazil no passado 

« Os brazileiros não deixam de sentir certo orgulho 
pela paz religiosa que reina entre elles, e gostam de 
attribuir toda a honra disso ao liberalismo esclarecido dos 
fundadoics da Itepublica. E, sem duvida, a maneira como 
se fez no IJrazil a separação das Igrejas do Estado con- 
trasta com os actos mais ou menos arbitrários ou violen- 
tos que assignalarani noutros paizes a sccularização com- 
l)leta do Estado. Contudo importa faster notar desde já, 
(juo nunca existiram no Brazil causas profundas de des- 
intelligcncia entre os poderes civil c ecclesias'ico. Já 
vimos que a Igreja foi, no México, uma potência política 
c llnanccira considerável, que teve por largo tempo em 
cheque a autoridade de um Estado, fraco na origem o 
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enfraquecido ainda mais pelas intrigas dos chefes de 
facções. Nada semelhante a isso se viu no Brazil, onde 
o Estado foi forte desde os primeiros tempos da Inde- 
pendência e onde a Igreja, instituição do Estado, nunca 
foi uma potência rival. E succedeu, a final, (]ue a Igreja, 
collocada sob a tutela de um poder civil muito scculari- 
zado mediante um subsidio bastante modesto, não teve 
que deplorar nem a perda dos emolumentos do clero, 
nem dos homens de Estado do reginien imperial, no dia 
em que a Ilepulilica voiu ollerecer-lhe a liberdade cm 
troca da suppressão do orçamento dos cultos. 

«Poucas constituições escriptas parecem, contudo, dar 
á Igreja tantas satisfações theoricas como a constituição 
imperial de 2iJ de marco de 182í. Feita cm nome da 
Santíssima Trindade, a Carta Constitucional outorgada 
por D. Pedro i proclamava a rebgião catliolica romana 
religião do Estado c recusava aos não cathobcos o di- 
reito de elegibilidade (art. !);)."; § ^). Os outros cultos 
não eram prohibidos, c só eram tolerados cora a con- 
dição de se ahslerem de jnanifestações cm publico; 
só podiam ser celebradas em edifícios cuja forma exte- 
rior não revelasse o seu destino (art. ")."). E' certo 
que o governo pagava modestamente aos sacerdotes e 
bispos, poniuc os honorários de um bispo nao iam além 
de 7 a 8.000 francos. O ultimo orçamento dos cultos 
não se elevava a jnais de 8!)0:000íí000, que ao cambio 
de então representava pouco mais ou menos 2.500:000 
francos; mas as assemblèas provinciaes, creadas pelo 
acto addicionril de 1834 <á constituição do império, ti- 
nham a faculdade de contribuir para as dcspezas do 

culto. 
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«O governo, sogundo o art. 102.°, § 2 da Consti- 
tuição, tinha o direito de nomear os bispos. Esia jtrero- 
gativa não provinha de modo algum de unia Co;ícordata 
com Roma; resultava do direito de padroado que o 
Estado se arrogava sobre a Igreja, e do qual voltaremos 
a tratar. Uma vez escolhido o bispo, o governo enviava 
os documentos relativos á nomeação á Santa Sé para 
obter a inveatidura canonica ; mas as bullas do confir- 
mação do Soberano Pontiíice não podiam produzir effeito 
algum SC não recebessem o placet ijnperial. Na piatica, 
os eonílictos entre Roma c o Rio de Janeiro, neste ponto, 
eram raros, porque se realizava sempre uma entenle oíli- 
ciosa sobre os candidatos, antes da esfolha do governo, 
entre o ministro dos cultos c o internuncio. Xaquelle 
tempo não havia no Rrazil senão um arccbispado, o da 
Raliia, cujo titular tinha o titulo de primaz do Rrazil, c 
onze bispados. 

1'rosegue o auctor expondo as regalias do governo 
brazileiro na collação dos beneficios ccclesiaslicos e, 
depois de observar que os padres tinham a seu cargo 
os registos civis de nascimentos, casamentos c óbitos, e 
o direito de intervir na policia dos cemitérios dos quaes 
os não catholicos foram por muito tempo excluídos, 
oscreve: 

«Se tal era a situação legal, grave erro seria o crer 
que a Igreja só tinha motivos para feücitar-se pelo syste- 
nia. O governo do Rio de Janeiro inspirava-se em uma 
tradição política toda portuguesa, levada ao Brazil antes 
da separação da metrópole, c que ellc apphcava sem 
que a Constituição a mencionasse e sem (jue a Santa Sé 
a houvesse jamais forniahnente reconhecido. Esta theoria 
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política é a dos Beijalistas. Estes consideraiu a Igreja 
como um ramo dos serviços públicos c os [)adres como 
fuiiccionarios de um gênero especial. E' a concepção 
que tinha Bonaparte do papel da Igreja no Estado; o 
celebre ministro português, o marques de Pombal, foi 
um dos mais notáveis represe;itantes desta tbese, e está 
na memória de todos que a Igreja, e sobretudo a Com- 
panhia de Jesus, não tiveram precisamente motivos para 
se felicitar pelos processos daquelle estadista.» 

« Era Portugal, Sua Magestade Fidelissima c (agora: 
era) o alto padroei:o da Igreja c, no dia em (juo a se()a- 
raçáo se fez entre Portugal e o IJrazil, o ramo da casa 
de Bragança que ficou na America herdou os direitos e 
prerogativas da coroa i)ortuguêsa c o direito de'pa- 
droado c outros. O Imperador D. Pedro ll scrviu-se^do 
poder moderador quo lhe conteria a Constituição para 
ampliar este direito de padioado ; submetteu a Jgreja a 
uma vigilância muito rigorosa, e se a Igreja auferia 
algum benelicio moral do seu reconhecimento oílicial, 
não podia dissimular que o pagava bem caro. Longe de 
dominar a sociedade civil, a sociedade ecclcsiastica vivia 
sob a dependência do ])oder pohtico, e o governo de 
D. Pedro, cada vez que se lhe olferecia occasião, usava 
dclle para com olla de modo (pie fazia lembrar-as con- 
cepções e processos do governo da monarchia do Julho 
,(cm França).» 

E mais adeante: 
«Porisso os mal-entendidos, sem serem muito gra- 

ves, eni geral, entre o governo c o opiscopado, como 
entre o governo e o Vaticano, não eram raros. As mais 
sóri:3 diliicaldadcs  entre o Estado Brazilciro c a Santa 
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Sé surgiram nos primeiros annos do reinado do D. Pe- 
dro II, mais do que nos últimos. Contudo, os brazilei- 
ros já do cdade madura não esqueceram ainda a famosa 
questão suscitada cm 1873-187Í, pelos rigores de trcs 
líispos contra os catholicos aíliliados á maçonaria. Os 
bispos de Olinda o do Pará, nomeadamente, haviam 
lançado excommunhão contra vários moções notórios, 
mcmhros de certas confrarias religiosas, e prohibido a 
celebração do culto em muitas egrejas que elles fre(juen- 
tavam. Houve appellação por abuso do poder, e o Su- 
premo Tribunal do império condeninou os dois prelados 
a quatro annos de iirisno por terem appiicado uma I:ulla 
]iontificia sem o exequatur do governo, o que consíituia 
um acto de rchollião contra os poderes públicos. Os bis- 
pos estiveram encarcerados durante alguns mezes e de- 
pois foram amnistiados pelas Câmaras». 

Ag congregações religiosas haviam sido numerosas e 
ricas durante a época colonial, sem todavia attingircm o 
desenvolvimento formidável que tiveram em certas co!c- 
nias hcspanholas, soiuetudo no México. Logo após a in- 
dependência o governo tratou de restringirão seu desen- 
volvimento e [)romover a sua extincção, obra que estava 
quasi consummada ipiando caiu o Império. 

O.Estado suhmcttia á sua autorização a constituição 
das associações religiosas, c, reputando-se herdeiro legal 
dellas, não tinha interesse em as salvar da decadência. 
l)'aiii uma serie de medidas sobre noviciado, gerentia 
dos bens congregacionistas, impostos e décimas sobre os 
bens de mão-niorta. Assim havia supprimido os Agos- 
tinhos. Capuchinhos, Oratoriancs c Carmelitas descalços. 
Os  Carmelitas descalços,  os Bentos e os  Franciscanos 
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que ainda existiam ao proclamar-se a republica não 
eram mais que um punhado de frades dispersa^ em al- 
gumas casas. « X ordem mais rica, a dos henedictinos, 
<[ae ])0;-.sue onze convênios e uma fortuna avaliada cm 100 
milhões (francos) nao contava niais do que vinte mem- 
bros, na maior parte velhos e enfermos, e o Estado, 
como é verosimil, não esperava senão que desppareces- 
sem para se apoderar daquelle rico patrimônio.» Ora, 
mais adeantç veremos que a Republica não só o não 
fez, mas procedeu com toda a honradez no tocant'í aos 
l)ens da Igreja. 

« Esta decadência das ordens religiosas não deixara 
de apresentar alguns inconvenientes que o próprio go- 
verno reconhecia ; as missões para a catechização dos 
indígenas, primeiro passo a dar na obra da civilização 
das regiões ainda selvagens do império, já se não recru- 
tavam. Em 1889 o fado era constatado e deplorado 
num relatório ao Parlamento \wÀo ministro do interior. 
A administração brazüeira não negava autorização ás 
congregações ensinantes, sobretudo ás (|ue se consagra- 
vam á educação de meninos, porque prestavam precio- 
sos serviços. Apenas os jesuit^s estavam thcoricamente 
numa situação precária. O barão Homem de Mello, mi- 
nistro do Interior, respondendo cm 10 de julho de 1880 
a uma interpcllaçio, dizia que o governo não acceitaria 
nunca uma situação «em ([ue os Jesuítas intervicssera no 
ensino ou na educação. » Ameaças bastante vãs, porque 
a Conqjanhia de Jesus possuia então, e possue ainda no 
Brazil dois collegios celebres, cm Itu e Friburgo, collc- 
gios (jue nunca se tratou a serio de encerrar.» 

llcsumindo o seu esboço histórico, diz Savary que o 
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Império, sem hostilizar realmente a idèa religiosa, en- 
tendia que o predorainio da autoridade civil sobre a ec- 
clesiastica zião devia ser uma formula vã; preparava com 
as suas medidas os espíritos para a separação, seoulari- 
zando por um lado os costumes e, por outro lado, levando 
a Igreja a reconhecer que um rogimen de liberdade seria 
mais vantajoso para el!a que a tutela, muitas vezes inconi- 
moda, de um Estado que pouco a pouco se ia iaicizando. 

Situação (jue creou parallclamcnte o constitucionaiis- 
mo em Portugal. Infelizmente, nem os re|)uhlicanos nem 
os catholicos levaram por deante o parallclo, como va- 
mos ver. Os republicanos não, porque a lei de separa- 
ção descontentou a Jodos; os catlioücos tamhcm não, 
por([ue já antea da republica, e aindí\ agora em face da 
possibilidade de uma resíauração, ha muitos que sonham 
com um regresso á união da Igreja com o Estado. Sem 
de modo algum pretender pôr em duvida a sinceridade 
desses catholicos, nem contradizer a doutrina corrente 
da Igreja, seja-me licito, a propósito, citar aqui as pa- 
lavras com que .lulien Narfon, concluc o seu livro Vers 
VEífUse libre, cujas idêas estamos longe de compartilhar 
inteiramente. Diz elle, a propósito da separação em 
França: « O povo amará os seus padres, quando vir ([ue 
os padres se abciram dclle com as mãos cheias de bene- 
fícios e O coração a trasbordar carinho fraternal. E os 
padres amarão o povo, ([uando as novas condições do 
ministério sacerdotal os obrigarem a viver mais com elle, 
a consagrar-se a elle mais profundamente. Ide ao povo, 
ministros de Deus. E também o vosso interesse, porcpic 
numa democracia a Igreja não pode apoiar-se solida- 
mente senão sobre o povo. 
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« A Igreja poudc ha pouco consentir numa espécie 
de casamento de raziio com o Estado. A 'Igreja c mu- 
lher c poderia acreditar-se ([ue gosta de ser batida, já 
que tanta repugnância tem pelo divorcio que hoje re- 
clami contra cila o senhor que ella se dera a si mes- 
ma. E, contudo, que pôde cila jii agora esperar dessa 
união desgraçada, senão humilhações e maus tratos? É ao 
povo que elia deve juor fim unir-se. Mas ó preciso que 
ella ganhe primeiramente, a poder de amor, esse novo 
esposo em que habita, sem' que clle próprio o saiba, a 
alma do esposo divino. Padres, ide ao povo, e ganhae 
o povo para a Igreja, e uni indissoluvelmcnte, para 
bem da humanidade, essas duas grandes forças sociaes; 
a Igreja e o JJOVO. Abi está a verdade e abi a verdade. 
Veritas Uberahil vos» (pag. 303). Dito isto, de passa- 
gem, aos poucos que ainda aqui cruzam os braços, 
desalentados ou esperançados num regresso ao passado, 
prosigamos com Savary o estudo, visto que nos propu- 
zemos uma abstenção absoluta de commentarios. 

« A alliança «do tbrono c do altar» não tinha, pois, 
no Brazil senão um caracter precário nos últimos annos 
do reinado.do D. Pedro li; a proclamação da líopubli- 
ca, após a revolução de 15 de novembro do 1880 ia 
simplesmente precipitar uma ruptura ([uo a Igreja, sem 
estar hgada por algum sentimento do reconhecimento 
ao governo im])erial, não devia acolher a priori como 
uma grande desgraça. 

«Nada pôde dar melhor idèa dos sentimentos do 
cpiscopado brazileiro, naquella occasião, que a carta 
collectiva dos bispos dirigida ao marechal Deodoro da 
Fonseca, presidente do governo provisório, crcado após 
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a queda do império. Os I)ispo3 não podiam, ó claro, 
api)rovar a laicizaçiío complcfa do Estado (|uc a sopara- 
ção implicava; mas, feitas as suas rcsalvas a esse res- 
jjeifo, o exprimindo a esperança de que a religião fica- 
ria sendo considerada como o apoio moral do Estado, 
declaravam entrar confiadamentc no novo regimen de 
liberdade que devia ser a conseqüência lógica da ru- 
ptura entre a Igreja e o Estado. 

«A opi)ressão exercida pelo império em norac do Pa- 
droado (dizia o manifesto dos bispos) abatera c atrophiara 
a Igreja. A protecçSo do Estado afogava-nos. Era a inge- 
rência continua no dominio da Igreja, a indifferença e o 
desdém para as suas reclamações. As dioceses ficavam 
durante annos sem pastor. O apoio oíliciil era concedido 
a abusos que constituiam a abominação da desolação no 
sn.ntuatio. Era uma Oj)pressão do ferro sobre os conven- 
tos, a expulsão das ordens, a supprcssão do noviciado 
pelo Estado, que espiava sordidamente o momento em 
que ex{)irasse o ultimo monge para lançar a mão viva 
sobre esse patrimônio chamado de mão-morta. Chegou-se 
á perseguição! E a Igreja,, no Brazil, viu com horror os 
bispos do Pará e de Ohnda, condemnados como vis cri- 
minosos, pelo Supremo Tribunal, a quatro annos de tra- 
balhos forçados, quer dizer, a carregarem com celhas de 
água e a varrerem os pateos da casa de correccão, por- 
que haviam ousado manter a liberdade da consciência 
catholica perante a incompetência de César... 

« O governo provi-sorio' aboliu, com toda a razão, um 
pretendido direito do padroado que o Império considerava 
como uma prerogativa da coroa, quando tal direito nno 
podia têl-o senão emanado de uma Concordata com a 
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Santa Sc. Só a magnânima condescendência dos Sobe- 
ranos Pontífices o tolerara ])or amor da paz. 

«De hoje era deante já não pertence ao poder civil 
a apresentação dos bispos ou outros funccionarios eccle- 
siasticos, nem a creação ou subdivisão de dioceses ou 
paroclüas. Tudo isso é da competência exclusiva da Igre- 
ja. Eis, cmfim quebrada essa legislação oppressiva do 
antigo Estado regular, pombalino, josci)hista, que tantas 
travancas oppos á liberdade de acção da Igreja.» 

Taes foram as disposições com que o episcopado bra- 
zileiro acceitou e saudou a mudança do regimen. Foram 
illusorias as suas esperanças? 

Não. Excede os limites do nosso trabalho uma expo- 
sição, í[(ie seria fácil, do reílorescimento grandioso da 
igreja catholica no Brazil, so') o regimen republicano. 
De resto, a prova mais irrefragayel de (pie a Ue])iiblica 
braziloira soube honrar-se implantando um regimen de 
verdadeira liberdade, está na conducta do governo da 
grande nação americana depois da ultiiua incursão mo- 
narchica era Portugal. O Brazil recebeu de braços aber- 
tos quanto, emigrados para lá-(|uizeram ir, padres, lei- 
gos, congrcganistas, e tanto se não sentiu perigar com 
elles, que facilitou por todos os meios essa emigração. 
Cinjamo-nos, porém, ao plano traçado e apresentemos, 
resumindo-o um pouco, o estudo de Savary sobre as 

Relações actuaes entre a Igreja 
,   e o Estado no Brazil 

«A maior parte dos chefes da Ilepubhca raihtar c 
federativa, que acabava de substituir o Império unitário. 
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não eram anti-cicricaes vulgares. Aquclles dentre ellea 
que faziaíii profissão franca de positivismo, oiiservavam 
em face do catliolicismo esse curioso sentimento de con- 
sideração, csfumado de condescendência, que é um dos 
traços da igreja positivista: ' respeito pela gloria antiga, 
pelos imraensos serviços prestados á humanidade, pela 
admirável organização ([ue permittiu á Igreja sobreviver, 
apesar de todas as tempestades que a assaltaram, ape- 
sar das heresias, schismas e revoluções; ao mesmo 
tempo, persuasão intima de que as religiões catão desti- 
nadas a dcsappareccr e que Os dias da Igreja estão 
contados; mas também convicção profunda de qüe esse 
desapparecimento deve ser conscqiicncia apenas dos pro- 
gressos livres do espirito humano. A nenhum grupo 
livre-pensador compete — e ainda menos ao Estado —■ 
pretender accelerar essa decadência por ineio de medi- 
das legislativas ou administrativas ; semelhante tentativa, 
sobre ser abusiva, corre risco de provocar um resultado 
diametralmente o[)posto ás esperanças dos que a promo- 
vem. O Estado laicisado deve dar hbcrdade a todos, á 
Igreja catholica tanto como ás outras communhõcs reli- 
giosas,- e liberdade sem restricção ; se a Igreja a principio 
aproveita com essa hberdade, tanto melhor para ella ; isso 
não c motivo para que os positivistas se molestem, por- 
que permanecem convencidos de que a hvre concorrên- 
cia de todas as doutrinas perante á opinião publica deve 
ter por desenlace, por fim, a ruina do dogma. 

■• E' sabido quo o próprio Augusto Comte tentou uma. 
alliauça com os Jesuítas, como ha annos mostrei em artiga 
publicado na Palavra. 
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«Estas idèas errôneas, mas ainda assim generosas, 
passaram ao decreto que proclamou a separação da Igreja 
do Estado, publicado pelo governo provisório cm 7 de 
janeiro de 1890. » 

Antes de darmos o documento, que deviam ter con- 
sultado os nossos legisladores, quando aventuraram a fa- 
tal lei de separação portuguesa, registemos que a propa- 
ganda anterior dos chefes republicanos não tinha deixado 
no espirito dos observadores a mais pequena duvida sobre 
o espirito que animaria a futura lei no caso de conse- 
guirem um dia escalar o poder. E cumpriram o ([ue tan- 
tas vezes disseram, com esta circunstancia: ([uc o pouco 
de bem que tiniiam annunciado no prograrama republi- 
cano, cumpriram-no mal, c o mal que haviam annun- 
ciado, cumpriram-no bem. Refiro-me ao programraa 
republicano de 11 de janeiro de 1891, em que se pro- 
mettia : liberdade de consciência e egualdade civil e politica 
para todos os cultos, liberdade de imprensa, de discussão 
■e de ensino. Esta parto, a que podemos chamar relativa- 
mente boa, cumpriram-na mal, dando com elfeito todas 
aqueUas liberdades a todos os cultos, especialmente aos 
estrangeiros, e negando-as aos catholicos, ferropeados 
com os artigos da lei da Separação, c sem o direito de 
publicarem um jornal onde digam de sua justiça. Quanto 
ao mal que haviam annunciado — as secularizaçõcs e 
obrigatoriedade do ensino ^ cumpriam-no bem, muito 
além do promettido, porque actualmente estão mais de 
mil escolas encerradas o o paiz ouviu da bocca de um 
ministro que o programraa agora consistia em extinguir 
o cathohcismo cm Portugal em três gerações! 

Veja-se agora  com que simphcidade c largueza de 
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vistas os republicano? brazileiros resolveram a questão 
religiosa. Couiparcm-s.e os 19G artigos da lei portuguesa 
cora a lei brazileira que não tem senão 7. 

Cabe cm meia folha de papel essa lei que está ga- 
rantindo ba (jiiasi um quarto de século a paz rebgiosa 
numa nação tio grande como a Europa; 7 artigos apenas ! 

Artigo 1.° — E probibido á autoridade federal assim 
como á dos Estados federaes expedir leis, regulamentos 
ou actos administrativos estabelecendo alguma rebgião e 
crcar dillerenças entre os babitantcs do paiz, ou nos ser- 
viços sustentados á custa do orçamento, por motivo de 
crenças ou opiniões pbüosopbicas ou religiosas. 

Artigo 2." — A todas as confissões religiosas pertence 
por cgual a faculdade de exercerem o seu culto, regc- 
rcm-se segundo a sua fé e não serem contrariadas nos 
actos particulares ou pubbcos, que interessem o exerci- 
do deste direito. 

Artigo 3.°—X liberdade aqui instituída abrange não 
aó os indivíduos, senão também as igrejas, .associações e 
institutos em que se acbarem agrcmiados; cabendo a 
todos o pleno direito de se constituírem e viverem colle- 
ctivamente, segundo o seu credo e a sua disciplina, sem 
intervenção do poder publico. 

Artigo í." — Fica extincto o padroado com todas as 
suas instituições, recursos e prerogativas. 

Artigo li." — A todas as igrejas c confissões rebgiosas 
se reconhece a personalidade juridica para adquirirem 
bens e os administrarem, sob os limites postos pelas leis 
concernentes á propriedade de raão-morta, mantendo-se 
a cada uma o domínio dos seus haveres actuaes, bem 
como dos seus cdiíicíos do culto. 
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Artigo 6.° — O governo Federal continua a provera 
congrua, sustentação dos actuaos serventiuirios do culto- 
catholico, e subvencionará por ura anno as cadeiras dos 
seminários; ficando livre a cada Estado o arbitrio de 
manter os futuros ministros d'esse ou d'outro culto, sem 
contravenção do disposto nos artigos antecedentes. 

AVtigo 7." — Ilevogani-se as disposições era contrario.. 
E mais nada ! 
«Como SC vè, commenta Savary, o decreto que- 

proclamou a separação foi inspirado pelo mais largo 
espirito liberal: abolição do direito de padroado e de 
todas as suas conseqüências; liberdade completa de 
organização dos cultos; plena faculdade para ad([uirir c 
alienar reconhecida ás associações religiosas, salvaguar- 
dando-ae todavia provisoriamente as lois e decretos re- 
lativos á administração e alienação dos bens de mSo- 
morta. Estas rcstricções não estavam em contradicção 
com os termos do decreto, porque não rcsultavnm tanto 
da antiga união da Igreja com o Estado, como do cara- 
cter especial desses licns de mão-morta. Finalmente, 
respeito pelos direitos adquiridos, mantendo-se os hono- 
rários aos ministros dos cultos, e liberdade concedida ás 
asscmblôas provinciaes, elevadas á dignidade de legisla- 
turas de Estados, para lhes concederem subsidies con- 
forme o entendessem. 

«Porisso algumas pessoas achavam que o decreto 
do governo provisório íora nuiito além no caminho do 
liberalismo absoluto. Manifestou-se um certo reviramento.: 
O projecto de Constituição apresentado á Asseiubléa 
Constituinte entendeu prohibir qualquer subsidio por 
parte dos Estados, prohibir a fundação de novos con- 
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ventos o novas ordens religiosas e impedir aos Jcauitas 
a entrada no IJrazil. Ao mesmo tempo, outros decretos 
puseram a legislação civil de liarnionia com o principio 
da separação : foi inslituido o casamento civil (decreto 
de ií de janeiro de 1890), a policia dos cemitérios foi 
inteiramente coníiada aoa municipios, sem, intervenção 
alguma das autoridades ccclcsiasticas (decreto de 7 de 
setem]>ro de 1890). 

«A agitação produzida em torno destes textos e dos 
projectos de constituição alarmou o episcopado. Teve, 
contudo, a prudência de não partir em som de guerra c 
de. não alienar as sympaíliias dos elementos moderados 
do partido republicano. 

«O successo deu razão aos que haviam preconizado 
aquella conducta prudente, porquanto a Constituição de 
21 de fevereiro de 1891 consagrou, nas suas linhas 
gcraes, o regimen lihcral instituido pelo- decreto de 7 de 
janeiro de 1890. 

«A Declaração dos Direitos (art. li.", § 3 c segg.) 
define e garante a lilierdade do cultos e de consciência; 
aíliraia ao mesmo tempo a laicidade^do Estado que, na 
idèa' dos lihcraes, devia ser o corollario da separação. 

«Art. 72.°, § 3. — Todos os indivíduos e todas as 
confissões religiosas podem praticar publica e livremente 
o seu culto, associar-se para esse fine adquirir bens, 
observando as prescripções do direito commum. 

§ 4. —A líejmblica reconhece unicamente o casa- 
mento civil cuja celebraç.ão será gratuita. 

§ .">. — Os cemitérios serão laicizados c administrados 
pela autoridade municipal; o cxcrcicio dos ritos respecti- 
vos, conforme ás suas cronçfs, c  livre  para  todos  os 
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cultos religiosos, com tanto que nüo olFendara a moral 
publica o as leis. 

§ 0.—Nas instituições publicas o ensino será laico. 
§ 7. — Nenhum culto e nenhuma igreja gozará de 

subsidio oílicial c não terá relações de dependência ou 
alliança com o governo da União ou dos Estados. 

§ 8. — O direito de associação c de reunião, livre- 
mente e sem armas, c reconhecido a todos; a policia 
não pode intervir senão para manter a ordem publica. 

§ 28. — Nenhum cidadão brazileiro poderá, por mo- 
tivo das suas crenças ou das suas funcções religiosas, sor 
privado dos seus direitas civis ou politicos, nem eximir- 
se á observância dos seus deveres de cidadão. 

§ 29. — Aquellos cu3, por motivo das suas crenças 
religiosas, procurarem subtrair-se a qualquer dos deveres 
impostos ao cidadão pelas leis da republica, e aquellos 
que acceitarem condecoraçõas c titulos nobiliarchicos, 
perderão os seus direitos politicos. 

«Como conseqüência dos princi[)ios aííirmados na 
Declaração dos JHreilos, não -era licito aos Estados nom 
ao governo da União estabelecer, suhsidiar ou crear. 
obstáculos aos cultos religiosos (art. 2.", § 2). ' Não 
se mantinham portanto as disposições do art. G.° do 
decreto de 7 de janeiro de 1820. Contudo, os honorá- 
rios aos ministros do culto não forauí completamente 
suppiimidos;   foram  assimilados  ás  pensões concedidas 

1 Os Estados podem, todavia, contribuir para as despezas 
com reparações grandes em igrejas, consideradas como monu- 
mentos públicos. 
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pelo Estado. Ao mesmo tempo foi abrogado o art. 
28í.° do Código Penal, (pie comininava penas aos mi- 
nistros dos cultos que celebrassem o casamento religioso 
antes do casamento civil. Foram, enfim, declarados 
inelegíveis «os religiosos das ordens monasticas, compa- 
ubias, congregações ou coramunidades, qualquer que 
seja a sua denominação, submettidos a um voto de obe- 
diência, a uma regra ou estatuto que implique renuncia 
á liberdade individual» (art. 1.", § í). 

«Ficava, portanto, emancipado sem rcstricçõcs o 
clero secular. Ás congregações era concedida a inesma 
liberdade? Sim, sem duvida, (juanto ao direito de reu- 
nião ou associação ; mas tratava-se de saber se esta 
liberdade se estendia ate á disjjosição de seu patrimônio. 

«Â. questão era importante. Sob a legislação impe- 
rial, a(íribuira-so aos bens de ilião-morta um caracter 
particular c excepcional: as congregações não eram 
consideradas senão como depositárias do eeu patrimônio ; 
o direito de alienação solírera restricções e os seus 
bens deviam voltar á nação na bypotbese da sua disso- 
lução ou extincção. 

«O decreto de 7 de janeiro de 1890. mantivera im- 
plicitamente cm vigor o regimen relativo á mão-mortã 
(art. 5.°). Uma provisão ministerial de âlde outubro 
de 1890 decidira que, em conformidade com o art. 
33.°, § i dum decreto de 19 de dezembro de 18ü0, as 
associações religiosas se;-iam obrigadas a fazer registar 
os seus estatutos na Provedoria, sem terem (pio pedirão 
governo autorização e confirmação dos seus estatutos; 
outra i)roviaão de 29 do novembro do mesmo anno de- 
cidia que o papel da autoridade judiciaria em questão (a 
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Provodoria) devia limitar-se a vigiar e verificar a exe- 
cução das 'leis sobre a nião-morta, som ingerência na 
administração destes bons. Era a liarnionizaçío das leis 
sobre a mão-niorta, com a abolição do direito de pa- 
droado do Estado; inas ora também recordar jis con- 
gregações a observância daquellas leis». 

«Ora não seria licito sustentar que o art.-72.°, § 3.» 
da- Declararão dos Bireilos, que proclamava a liberdade 
completa do direito de associação para todos os indivi- 
duos e i)ara todas as confissões religiosas, a'>rogára 
implicitamente as leis, os decretos c as circulares nii- 
nisteriaes que estivessem cm coníradicção com- o novo 
principio? 

« As congregações religiosas assim o entendiam. Rei- 
vindicaram porisso a liberdade completa de adquirir e alie- 
nar, que lhes lora recusada pelas leis do Império, agora 
caducadas. Duas circulares ininistoriaes, de 30 o 31 de 
março de 1891 oppuzeram-se a isso e declararam que 
o antigo direito, relativo á^mão-niorta, embora contrario 
aos lermos do art. li.", § 3 da Constituição Federal, 
devia permanecer em vigor até que uma lei especial 
sobre as as^sociações regulasse o uso dos direitos que 
conferia. 

« O clero [protestou cm nome das próprias leis que 
haviam separado a Igreja do Estado, abolido o padroa- 
<lo, supprimido os honorários ccciesiasticos, c prohibido 
os subsidios aos cultos. O Estado respondeu ([ue não 
havia nunca renunciado ao seu direito de herdeiro even- 
tual das congregações, e que, como tal, tinha o direito 
de exercer fiscalização sobre a disposição dos bens dei- 
las. Concretizou-se o conflicto a propósito de alienações 
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Ifcitas pelo rico mosteiro de São Bento, no Rio de Ja- 
neiro, |!Ossiii(lo pelos IJenedictinos, reduzidos enlão, como 
dissemos, a alguns monges edosos e doentes. Compli- 
C0U-3C a questão com uma nomeação para o arcebispado 
do Rio de Janeiro, creado de novo, que desagradou ao 
governo. Produziu-se uma viva agitação seguida de uma 
crise ministerial.  Este conflito devia mostrar, em todo 

I caso, a vantagem ([ue uni governo de uma nação catho- 
lica, mesmo separada da Igreja, jiode tirar da conser- 
vação das suas lelacíjes diplomáticas com o Vaticano. A 
legação junto da Santa Sé lora supprimida theoricamcnte, 
inas o decreto de suppressão nunca foi applicado: cir- 
cumstancia feliz que permittiu ao governo brazileiro fa- 
zer ouvir ainda a sua voz em Roma e impedir que as 
desintclligencias sobre matérias ecclesiasticas degeneras- 
sem em lucfa aberta.» 

«Entretanto, foi votada e promulgada em 10 de se- 
tembro de 1893 uma lei sobre associações. Essa lei defi- 
nia a liberdade de associação c submettia o seu exercicio 
a certas regras. Todas as associações, civis e religiosas, 
devem, para adquirir personalidade jurídica, isto é, o 
direito de adquirir, administrar e alienar um patrimônio, 
inscrever-se na repartição do registo civil do lugar onde 
teem a sua sede, fazendo conhecer o seu nome, objccto, 
domicilio, forma de administração e a maneira como se 
exercerá a sua representação activa ou passiva perante 
a justiça, ou nas suas re'ações com terceiros. 

« As associações extinguem-se, entre outros mojivos, 
[lor cessação do seu objecto, pela impossibilidade de tra- 
balhar pelo seu fira, ou pela perda de Iodos os seus mem- 
bros. O seu activo liquido pode ser transferido para qual- 
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quer estabelecimento publico ou para outra associação 
nacional"que tenda para um fira análogo. No caso da 
extincção de uma associação pela perda de todos os seus 
membros, os seus bens ficam va;'antes e são reivindica- 
dos pelo Estado. 

«Deste modo mantinha-se o direito de herança do 
Estado sobre os bens antigamcjite chamados de raão- 
morta. Roma olTendcu-se o ordenou ás congregações re- 
ligiosas que ignorassem a lei, sob pena de excommunlião. 
Em conseqüência disso, as congregações não se fizeram 
inscrever. Não teem, portanto, nem personalidade civil, 
nem o direito de alienar, nem o direito de transferir os 
seus bens a outras comraunidades. Por isso também não 
podem adquirir. Mas importava-lhes mais, então, conser- 
var os seus bens presentes do ([uc liabilitar-sc a ad(iui- 
rir bens futuros. Quanto ao que diz respeito á adminis- 
tração dos bens ecciesiasticos, o direito superior do bispo 
é reconhecido pelo governo, e os bens das congregações, 
que não são já de mão-morta, consideram-se como de- 
pendentes da jurisdicção do bispo. 

« Naquella occasião o clero, inquieto e descontente, 
não teria visto cora maus olhos uma mudança de regi- 
men. A revolta da esquadra e a guerra fedcralista que 
rebentou no Uio Grande do Sul (1893-1894) pareceram 
por moracntos ameaçar a existência da Republica. Ura 
regresso do Império não teria então sido impossível, c 
uma parte do clero, apezar das más recordações do pas- 
sado, parecia vêr numa restauração o meio de negociar 
com Roma uma concordata que teria reunido a Igreja ao 
Estado, conservando-lhe as vantagens da separação. 

aEstas esperanças não se reaüsaram: a revolta foi 
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rci)rimid!i c a Republica mantevc-sc, sem que o clero se 
houvesse coiiiproniettido de modo que voltasse coutra si 
a boa vontade dos republicanos. No mutuo desejo de 
evitar uma ruptura, prejudicial ás duas jiartes, a Santa 
Sé c o governo brazileiro não tardaram a negociar um 
modm vivcndi ([ue dissipou os mal-entendidos originados 
na questão relativa aos anfigos bens de nião-morta.» 

«Depois daquella (>poca a paz religiosa não foi per- 
turbada no Brazil e não cessaram de existir as mais 
cordeaes relações entre a cúria romana e o governo do 
Uio de Janeiro. A legação junto da Santa Sé foi sempre 
mantida, a despeito das numifeslações annuaes dos radi- 
caes, ([uc pedem a sua suppressão ao Congresso, mani- 
festações isoladas, note-se, e sem eclio. O ministro dos 
negócios estrangeiros dá todos os annos a mesma res- 
posta. Declara que a conservação desta legaçgo é um 
acto de deferencia que níío humilha nenhum governo, 
pois o Pa])a é uma personalidade internacional e que 
ainda as nações menos catholicas estão em relações di- 
plomáticas com elle ; faz valer também que é um acto 
politico, porquanto, mercê dessas relações, as desintelli- 
gencias são promptamente reguladas antes de degenera- 
rem cm conílictos ; cita, na historia do Rrazil, alguns faetos 
recentes, que acrescentam á sua demonstração a força 
de uni cxeuqjlo; a sua peroração é sublinhada por nu- 
merosos apjdausos, o credito relativo á conservação 
da legação é votado, e, por um anno, acabou-se a 
questão. 

«Em testemunho de estinui e aífecto ao povo brazi- 
leiro, a internuuciatura do Uio de Janeiro foi elevada á 
categoria de nuuciatura em 1901. Nos últimos desanove 
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annos o numero dos bispados foi elevado de 11 a 19 c 
a diocese do Rio promovida á dignidade de arcebispado. * 

«A. Igreja, emancipada de qualquer ligação legal ao 
Estado, e collocada num rcgimen de liberdade que não 
implica exrepeões de rigor, amoldou-se com a maior 
faíilidade ás novas condições de existoncia (jue lhe eram 
cr"adas. Encontrou nellas as maiores vantagens. Deve-se, 
porém, reconhecer que o roginien jurídico em que vive 
ó algo estranho o que exige a boa vontade reciproca do 
Estado e da Igreja. As igrejas, cxcepto aquellas que são 
legitimamente possuídas por uma pessoa physica ou mo- 
ral, são, no fundo, res rmlHm. O Estado nao se arroga 
a propriedade dellas; de resto, pouco importa quem é 
o proprietário ; ainda ({uc ningiicm seja, nem por isso 
dcixasn do accommodar-sc. Scão postas á disposição do 
clero e sob a alçada adiiinistrativa do bispo. A lei de 
1893 previa, na realidade, a formação de associações 
paroquiaes, mas taes associações não se formaram, Roma 
não o ((uiz. Passa-se som esse intermediário, e é unica- 
mente a personalidade do bisjjo que intervém quando 
c preciso. Um exemplo iilustrará esta situação singular. 
Em 190.'j, i)or occasião dos grandes trabalhos de obras 
pu]>licas com que se transformou recentemente o Rio 
de Janeiro, foi expropriada uma igreja, S. Joaquim, por 
uma sorama de 400:000 francos. Quem devia receber o 

1 Os bispos s.'ío nomeados directamento polo Yatioano. O 
governo braziloiro já não tem nada que vor com estas nomea- 
ções, mas o núncio tom scmpro o cuidado, nas convorsaçESes 
com os membros do governo ou Presidente da Republica, de 
saber o que elles pensam dos candidatos a uma sede episcopal. 
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dinheiro ? Nenhuma entidade jurídica existia para o rece- 
ber. Reclaraou-o uma confraria religiosa. Foi muito legal- 
mente aunullada a sua pretensão e o dinheiro foi 
entregue ao arcebispo do llio. 

« O culto, assegurado por confrarias, limitador a uma 
paroquia, alimentado pelo producto de donativos e pedi- 
torios, está prospero. Nenhum texto legal voiu incoramo- 
dar a nação nos seus costumes catholicos: os sacerdotes 
e seminaristas não são suhmctüdos ao serviço militar a 
não ser que ([ueiram conservar os seus direitos políticos ; 
ha regularmente feriado nas festas religiosas. Nenhuma 
disposição legal prohibc a participação oílicial das autori- 
dades civis e militares nas cerimonias e festas, neiu pro- 
hibe a celebração do culto nos estahelecimcntos do Estado. 
Sc o ensino oülcial c neutro, nenhuma disposição legis- 
lativa pretendeu limitar a liberdade de ensino ; nenhum 
projecto deste gênero faz parte do programma de partido 
algum. O divorcio nno foi admittido. De tempos a tem- 
l)Os, alguns disputados apresentam, é certo, ao Congresso 
projectos de leis que estabelecem o divorcio e regula- 
mentam estrictamente as congregações religiosas cuja 
situação jurídica está mal fundada, cm virtude de se re- 
cusarem a fazer-se registar. Mas estas manifestações pou- 
cos echos logram dcsjiertar. A nação, toda entregue á 
obra do desenvolvimento econômico e do progresso pa- 
cifico a que o seu governo se consagrou, mostra poucas 
sympathias pela política pura. !Ta no Brazil uma feliz 
manifestação dum eslado de espirito que começa a des- 
pertar nos outros Estados da America latina.» 

« O orçamento dos cultos conserva ura reliquat de 
181:000^000  (cerca de 250:000 francos), que repre- 
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senta, m maior parte, pensões dadas aos antigos serven- 
tuários do culto e dos serviços de capellauias. 

«As congregações, apesar da altitude que foram 
obrigadas a tomar perante a lei de 1893, não são oiijo- 
cto de desconfiança e hostilidade por parte dos poderes 
públicos. Pelo contrario : sob o reginien de liberdade, 
sanccionado pela lei de 1893, as antigas congregações 
ameaçadas de extincção puderam renovar-se e escapar 
ao desapparecimento, mandando vir da Europa para o 
Brazil membros da raessua ordem ; cstabeleccram-se no- 
vas congregações, algumas foram de França c foram 
recebidas cora sympathia, sobretudo as ([ue ensinara, por- 
que prestam um real serviço num paiz onde o ensino não 
está completamente organizado e onde as distancias são 
enormes. Muitos pães, que deviam enviar os íilhos a es- 
tudar muito longe, ate mesmo á Europa, estão muito sa- 
tisfeitos por poderem dar-lhes junto delles a educação 
que, até ha pouco, não estava senão ao alcance das fa- 
raihas bastante ricas para manterem os seus Íilhos annos 
e annos na França e na Inglaterra. 

« O governo considera que as igrejas que se extin- 
guem deveai ser entregues aos bispos: assim, o bispo do 
Pará poudc reivindicar a igreja de Nossa Senhora da 
Graça, construída antigamente por uma congregação que 
SC extinguiu no tempo do Império. 

«O governo brazileiro a[)roveitou ultiraaraente as 
suas optimas relações com a Santa Sé para obter uma 
vantagem moral considerável. Era 1833 o imperador do 
Brazil recebera da Santa Sé o direito de nomear, como 
todo soberano d'uma nação catholica de primeira ordcra, 
um ou mais cardeaes. Esse direito nunca foi exercido 
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pelo Império. A Republica, servindo-se da deferencia que 
sempre usou para com o Vaticano, decidiu aproveitar 
essa faculdade, e, desfazendo as intrigas da Republica 
Argentina, do Cliili c do Peru, que estimariam muito 
obter o primeiro chapéu cardinalicio jamais concedido á 
America do Sul, obteve, em 1900, a promoção ao car- 
dinalato do arcebispo do Rio de Janeiro, Mgr. Albuquer- 
que Cavalcanti. A satisfação causada por este facto foi 
vivíssima no Brazil. Quando o Cardeal Cavalcanti rcen- 
trou no Brazil, o barão de Rio Branco, ministro dos 
negócios estrangeiros, foi esperal-o ao cães de desem- 
baniue, no Rio de Janeiro, e foi em carruagem da Pre- 
sidência que o novo principc da Igreja regressou ao seu 
paço. Alguns dias depois foi-llie olferecido um banquete 
ao qual assistiu o Presidente da Republica. 

«Deste modo a Igreja encontrou no Brazil a prospe- 
ridade e o Estado a paz na liberdade. E um resultado 
pelo qual pndf>mos felicitar bem os brazileiros. lias a 
quem o devem jirincipalmentc? Ao tino, ao espirito li- 
beral, á prudência dos seus homens de Estado. A Igreja 
poude acceitar facihnente uuui liberdade leal, que lhe era 
olferecida por homens que, amigos, indllferentes ou adver- 
sários, tinham consciência do papel que ella desempenha 
ainda na obra da civilização geral. Fora fácil, depois de 
])roclamada a liberdade de cidtos, tratar outra vez nas 
suas particularidades do que se havia concedido em bloco, 
inqiôr um regiracn especial de organização cultuai, mul- 
tiplicar os regulamentos, os direitos cessantes e promul- 
gar umá vigilância especial do culto; numa palavra, 
manter a Igreja na dependência do Estado, apezar de 
se declarar separado  o Estado da Igreja. Esta conce- 
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peão era tanto mais fácil de realisar quanto nenhuma 
concordata anterior limitava esses direitos rcciprocos do 
Estado e da Igreja; supprimindo os orçamentos dos cul- 
tos, o Estado hrazileiro não faltava a compromisso algum 
especial. E bem fácil seria, mesmo hoje, incommodar 
consideravelmente a [greja e as congregações rehgiosas, 
por não ter o cpis('0|)ado utilizado a lei de 18!)3. 

«Coratudo os fundadores da liepublica não o fize- 
ram. Não (piizeram, ao repudiar as iuslituições do Im- 
pério, continuar as suas tradições. A lei de separação 
brazileira resumc-sc cm poucas linhas. Não deii azo 
nem a controvérsias jurídicas, nem a {)rocessos. Não 
precisou de perpétuos retoques. Respeitou todos os di- 
reitos. Dai resultou que a separação foi acccita logo 
pelo§ interessados e penetrou rapidamente nos costumes. 

«E esta a liçno mais notável que se pckle tirar deste 
breve episódio da historia do Brazil. Para lamentar será 
que essa hção seja baldada e que o e\em|)lo dado ao 
mundo pela nação sul-americana que foi a ultima a che- 
gar á' forma rci)ublicana de governo, não encontre imi- 
tadores ». 

Concluo aqui o estudo de Savary. O nossoj^comple- 
ta-se com a lei de separação portuguesa. 

Promettemos, ao princi|)iar esta compilação, abster- 
nos de criticas azedas, e cremos ter mantido a ])ro- 
raessa, por mais (jue o assuinpto, interessando'o"'que 
mais a peito lemos, as crenças religiosas e a paz ne- 
cessária ao |)aiz para salvar-se, nos convidassem a acom- 
panhar passo a passo a exposição dos outros systemas 
com o confronto do systema português. 

Esperemos,  todavia,   que  o confronto assim,  feito 
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pelos leitores, calará mais profundamente no animo de 
todos. É tão monstruosa a lei portuguesa, que a mais 
severa critica que podemos fazer-llie ó collocal-a aqui, 
depois destes três estudos, para que os leitores a com- 
parem, nas suas conseqüências, com as dos outros pai- 
zes onde a paz religiosa existe. ' 

E sem paz religiosa a restauração de Portugal — 
bem mais importante que a restauração da monarchia— 
c impossivel. 

E se não nos restauramos, morremos. 

1 A' traascripção integral e fastidiosa da lei de separação 
poítuguêsa preferimos apresentar aos leitores a critica consoion- 
ciosa e justa que em artigos sucoessivos lhe fez o brilhante 
diário lisbonense O Dia. 



A separação do Estado das Igrejas 
em Portugal 

üonsummatum esí! O Estado' divorciou-se liojo da 
Igreja Catholica. O (|ue a Ilepuhlica Fianccza licsitou 
quarenta annos cm levar a ollcito, executou-o, seis jiie- 
y.es depois da revolução ([ue derrubou uma monarcliia de 
oito séculos, o governo provisório da Ilepublica Porlu- 
gueza, aijtes de convocadas as Constituintes que hão de 
pronunciar-se sobre a mudança do nosso systema poli- 
tico! 

O facto que iiojc se dou tem um tão alto alcance 
que não devemos ir alem da sua connnemoração, dei- 
xando para uma discussão ulterior, aliás inulil perante 
fados consuramados pela força de uma dictadura, a de- 
morada analyse deste diploma, ([uer no que tenha de 
acceitavel, quer no (jue elle possa encerrar de absor- 
vente, violento e até de contradictorio. 

.. .Nós não somos dos que a.iregôam liberdade para 
si próprios, e só teem intolerância para uso externo. Se 
o Estado se separa, todas as confissões religiosas são 
livres. O decreto de hoje obedeceu a estes principios? 

Infelizmente não. O Estado separou-se, e ficou den- 
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tro da Igreja, expropriando-a, cm pessoas e. bens, inha- 
bilitando-a de vir a receber doações ou legados dos seus 
fieis, sujoitando-a a uma degradação formal, exercendo, 
até nos logares sagrados para a crença de cada um, im- 
pertinente acção- fiscal e policial sobre a fôrma e as ho- 
ras cm (jue hão de realisar-se os seus cultos 1 

Quaes os olfcitos do uma lei assim feita neste paiz 
catliolico ? 

.. .0 juomento é muito solemnc c muito incerto, e 
as circumstancias de critica em que nos encontramos 
aqui são assaz anormaes, para que possamos deixar es- 
boçado claramente o que [)ensamos sobre a influencia 
desta lei da dictadiira republicana na vida publica c par- 
ticular da nação portugueza. Nem poremos uma nota 
irritante, ou sequer desagradável, na coiiscicnciosa e leal 
analyse ([ue desta lei fizermos em artigos subsequentes... 
Pelo muito que amamos esta terra, c nosso vivo desejo 
que os acontecimentos se encarreguem de dissipar as 
tristíssimas apprehensões que nestas horas de festa para 
os apologistas da lei da separação, nos cntenebreccm o 
espirito! 

A lei da separação 

intitula-se lei da separação do Justado das igrejas- a 
que foi decretada pelo governo provisório da Itepublica 
em 20 de abril de 1910. 

...A separação cm que deve consistir? Define-o o 
art. i." da lei, nestes termos, que só nos merecem ap- 
plauso: «plena hberdade de consciência a todos os cida- 
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dãos portugueses e ainda aos extrangeiros que habitarem 
o território português.» 

Pelo art. 2." da lei todas as igrejas ou confissões re- 
ligiosas não autorizadas, como legitimai afigremiações par- 
ticulares, desde que não offeudain a moi;al publica, nem os 
princípios do direito politico português: dentro do terri- 
tório nacional ninguém pôde ser perseguido por motivo 
de rcligiíío, nem por elle perguntado (art. 3."), e a Re- 
publica não reconhece, não sustenta nem subsidia culto al- 
gum (art. í.°). Estos são os bons [)rincipios lundamen- 
taes. 

...Pelo art. .■)." são extinctas as congruns e quacs- 
quer outras imposições destinadas ao culto catholico. 
Pelo art. 0.° o Estado não cumprirá, directa c indirc- 
ctameníe, qtiacsqucr encargos cultuacs, nem mesmo 
quando onerarem itens ou valores que de futuro lhe se- 
jam doados ou legados, com essa condição, ([ue fica 
nulla. 

Pelo art. 17.°, só uma corporação cultuai portuguesa, 
como tal auctorisada pelo governo, pode, cm cada cir- 
cumscripção, receber as contribuições voluntárias e col- 
lectivas dos fieis [)ara as despesas gcracs do respectivo 
culto. 

,. .Segundo este art.", os fieis de quaUpicr religião 
só podem collectivamente contribuir para as despesas 
do culto por intermédio das cor[)orações portuguesas 
de assistência e heneficiemia actualmcnte existentes cm 
condições de legitimidade dentro da respectiva circumscri- 
pção, ou que de futuro se formarem cora o mesmo 
caracter c com auctorisação concedida por portaria do 
ministério da Justiça. 
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Pódc, porem, haver mais (l'unia corporação com tacs 
.atrihuiçõcs? l)i!-o o art. 20.» 

Até li) de junho, os ministros da religião que liou- 
\crcni de tomar parte no exercício do respectivo culto, 
os paroclios, na hypothcse, tecm de communicar ao 
administrador do concelho ou hairro, qual é (a lei não 
iiz quae.i são) a corporação de a-:si4encia e beneficência 

([ue lica (Oiu o encargo cultural desde 1 de juüio. Sup- 
iiunhauios, |)orcm, í|ue ha divergência entre o ministro 
íla religião e os fieis, ou entre estes, acerca da corpora- 
ião a que deva ficar confiado o encargo cultuai. Quem 
a decide? .1 câmara municipal, com r.^curso para o juiz 
:le direito, ouvidas as corporações interessadas, o ininis- 
iro do culto e a junta de paroquia (art. 21.°) ! 

.. .Ficam as corporações cultuaes subordinadas, pelo 
art. 23.°, av actuaei disposições restriclims e tutelares da 
legislação que lhes era applicavel antes da separação, 
ludo soh a verificação, exame e parecer das juntas de 
paroquia, que rciuetlerão as suas observaçõei sobro taes 
documentos ao governador civil, e ao ministro da jus- 
liça, por eíTeito do art. 2i.° Armaram-Ihcs a forca I 

Para as juntas de paroquia, bem como para as cor- 
porações cultuaes, os ministros da rehgião são absoluta- 
mente inelegíveis (art. 2(!.°) 

.. .Se taes corporações cultuaes não se suhordinarem 
ao decreto da separação não são consideradas pessoas 
luoraes para os eíFeilos do art. 32.° e seguintes da lei, 
e as que existam e queiram coiiservar a sua individuali- 
dade jurídica, teeni de remodelar-se nos termos da nova 
lei até 31 de dezembro próximo : de contrario são extin- 
ctas,  e apphca-se-lhes o art. 3G.° do Código Civil. Se 
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duvidarem, queiram ler o art. 27." do decreto. Ou 
crêem ou morrem! 

Pelo art. 29.", e apenas com a excepção dos n."'* i 
e ü do art. 'È8.° (cfuotas, jóias e esmolas nas ccrciuo- 
nias), as" corporações cultuacs ficam prohibülas de rece- 
ber quaesquer bens ou valores, [lor doação entre vivos 
ou por testamento, ou ainda sob o disfarce de contracto 
oneroso, ou de sociedade, transacções, ou conciliações, 
directamcntc ou por intcr[)osta pessoa. Se alguns rece- 
berem indirertamente, o surcessor de quem lh'os doar 
ou legar, irá retirar-lh'os no praso dum anuo. Se o não 
fizer, esses bens passara para a junta de paroquia, que 
lhes dará applicação a fins sociaes. E' uma rede de 
malha estreita, através da qual nada escapa ! 

Os templos c edifícios para reuniões cultuaes, não 
ficrtencentes ao Estado ou corporações administrativas, 
são iuallienavcis, teem regressão para o Estado, e podem 
ser a todo o tenqio cxpropriados pelo valor actual, sem 
direito a bendoitorias, (jue passam para o Estado se, 
desde o 1.° de julho próximo futuro, continuarem a ser 
applicados ao culto publico (art. 31.") 

... Ura terço de tudo quanto recebem para fins cultuaes, 
bão-de app!icál-Q essas corporações á assistência c bene- 
ficência, entreijamlo-o ás entidades competentes ou descri- 
minando-o nos seus orçamentos (art. 32.") De modo 
([ue o Estado impõe o desvio forçado duma imj)ortancia 
destinada a deterniinado fim, para outros fins que a lei 
marca e prefere! E' esta uma das mais vexatórias e 
iníquas disposições da lei de 20 de abril! 

Suppondo que as corporações cultuaes queiram fazer 
reservas para fins cultuaes, até a essas reservas se põe 
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liinilc. Nunca excederão ellas cinco vezes a média annual 
das somraas gastas por cada uma no culto durante os 
últimos cinco annos (art. 34.°) 

Uma outra disposição que de todo invalida a inter- 
venção salutar e popular das irmandades ou das futuras 
corporações cultuaes no ensino, é a que o limita ao re- 
ligioso, mas sob a vif/ilaiicia das autoridades publicas, as 
(juacs, a pretexto de impedirem abusos hão-dc assegurar 
a plena liberdade dos que quizerem receber esse ensino 
(art. :n.") 

Vejamos agora como o Estado exerce o (jue a lei 
chama fiscalisação do culto publico. 

Marca-lhe as horas: sol a sol, e só permittido de 
iioilc ([uando a auctoridade numicipal o auctorisa em 
cada caso, por escripto e especilicadaiuonte. 

Um funcciohario judicial ou administrativo, designado 
com as formalidades legaes, poderá assistir a todos os 
actos cultuaes (art. ií."), para, assegurando a ordem, 
vigiar se se praticam injurias ou ataques cás auctoridades, 
ao governo, ás leis da Republica, aos direitos do Estado, 
ou á legislação relativa á Igreja (art. 48.°) Nenhuma 
creanra, em edade escolar, antes de ter exame de ins- 
trucção primaria, pode ir ao culto publico, ás horas das 
lições (?). Se lá for, o pao ou quem exerça o poder 
patcrnal, tem crime de desobediência e, nesta, qualifi- 
cada, incorre o ministro da religião, provando-se que 
soube ou consentiu na assistência dessa crcança aos 
actos do seu culto (arts. 53." e 54.°) Não ha actos 
cultuaes fora dos logarcs a elles destinados, nem mesmo 
aos funeraes e hojiras fúnebres, salvo caso especial dum 
consentimento   escripto   da   auctoridade   administrativa 
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(art. íio."), c ainda quando o haja para (üiterros, jiódc 
9Cr proliilíida a cxhibição ncUcs de ornaiiiciitos sacordo- 
taes c insígnias religiosas, a bem da ordem pul)lica 
(art. o8.°) 

...Todas as cathedraes, igrejas e capcllas são de- 
claradas pertenças e propriedades d:) Estado c corpora- 
ções administrativas. São inuiiediataniente arroladas e 
inventariadas. Os seus mobiliários de valor íicam á 
guarda das juntas de parochia ou são removidos para 
depósitos públicos e nmseus (arls. úi.", C3." a' G7.") 
Os titulos da divida i)ublica também serão inventariados 
e passara para as repartições de fazenda, coiu os seus 
juros vincendos, devendo os seus actuaes detentores, que 
não sejam pessoas particulares, ou corporações com 
individualidade juridica, entregar esses titulos nas repar- 
tições de fazenda até 30   do próximo  mez (art. 08.") 

Egual disposição é applicavel aos foros, censos, pen- 
sões, quinhões, rendas, e outros direitos e prestações 
(art. 70.") Ficam extinctos os encargos que, por 
disposição de instituidorcs, onerassem esses bens, como 
missas, annivorsarios, responsos, procissões e outros, e 
esses bens, ou passam para o Estado sem nenhum en- 
cargo, ou serão entregues, quando reclamados, aos 
hcrde'ros EM LINHA IíECTA, do instituidor, e só nesse 
caso mantida a obrigação cultuai (art. 81.°). Só esta se 
manterá se, até 31 de dezembro de 1912, houver cor- 
])Oração cultuai que execute taes encargos, reduzidos 
ao rainimo. 

,    ... Vimos até aqui o que tira a lei; vejamos agora o 
que (lá, c ainda o muito mais que lira, mesmo ([uando dá. 
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O que a lei dá... e tira 

Dá, pelo art. 89.°, por cedencia gratuita, as ca- 
tlic(l"acs, igrejas e capcllas qae já tinham servido ao 
cxcrcicio publico do culto catholico, c os seus objectos 
mobiliários, mas tudo só na medida do estrictamente ne- 
cessário, o os odificios o objectos que não forem necessá- 
rios passam a qualquer fim de interesse social (art. 
71.0) 

Vac mais longo ainda na rcstriccão : os templos já 
construidos ou cm construcção que ainda não foram ap- 
plicados ao culto catbolico, ou o não tiverem sido um 
anno antes da promulgação da lei... esses edifícios pas- 
sam a ficar fora do culto e entram na plena posse do Es- 
tado (art. 92.°) 

Mais longe vai ainda a intcrdicção: os edifícios que 
foram appUcados ao culto catholico pelos jesuitas, não 
mais podem ter esse destino, e serão utilisados pelo Estado 
para qualquer fim de interesse social (art. 92.°) 

...No art. 93." estabelece que, para unia igreja 
ser fechada, basta, entre outros motivos, que por lei 
assim se determine, e por superior motivo de interesse 
publico. Nesses edifícios só podem tomar parte.nas cerc- 
raonias cultuaes os ministros da religião que tenham 
cursado estudos theologicos em estabelecimentos nacio- 
naes e aos quaes o Estado não applique a perda dos 
seus benefícios materiaes. E, quando em vez dos actuacs 
padres, salvo impedimento eventual, outros se lhes 
substituam, não podem estes funccionar emquanto nao 
pedirem auctorisacão ao ministro da justiça, e este só 
lh'a dá, cm despacho publicado no J)iario do Governo, 

6 
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SC entender que da sua invcstidura mo resulta qualquer 
prejuízo para o Estado. Do contrario ro('iisa-lh'a e .o 
niinistro da religião está iniiibido de exercer o seu culto 
(art. Oü."), o que tudo vigorará emquanto o governo 
assim o reputar indispensável para a inauutenção ãa 
ordem e tranqüilidade publica (art. 971.") 

Dá também a lei os paços episcopaes (art. 99.°), 
mas só na parte necessária para a habitação dos actuaes 
prelados em exercido, c ainda só emquanto elles presidi- 
rem ás ceremotiiias cultuaes, tiverem direito ás pensões 
de que trata o art. 113." e não incorrerem na perda dos 
benefícios materiaes do listado. 

.. .H o que se dá aos bispos, ajiplica-se só nas mes- 
mas condições aos presbytcrios dos parodies (art. 100.") 

Mas as quintas, ([uintacs, cercas, passaes c outros 
terrenos rústicos, annexos ou não, ás residências epis- 
copaes, não se comprehendein na cessão gratuita. Tudo 
isso foi para o Estado. 

Quanto aos edificios actuaes dos seminários para o 
ensino de tlieologia, o Estado concede os (jue a lei de- 
signa, sem pagamento de renda, mas só por cinco annos, 
a partir de 31 de agosto próximo. 

Estamos chegados agora ao art. lOí.", a que cha- 
maremos de expropriação, termo atenuado e adequado 
ás circumstancias do momento. 

Os paços episcopaes, presbytcrios e seminários não 
appiicádos nos lermos dos artigos anteriores, os terrenos 
rústicos, annexos ou não, c os demais bens ecclesiasti- 
cos e immobiliarios, incluindo todos os titules de divida 
publica averbados aos ministros da religião cathohca 
nessa qualidade, c os das mitras, cabidos, sés, collegia- 
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das, fabricas, passaes, igrejas e corporações de caracter 
religioso c cultuai, com a única cxcepção do art. 17.", 
pOieiii ser destinados pelo governo a um fim de interesse 

.social, incorporar-se-hão na fazenda nacional e destinar- 
se-hão ao pagamento dns pensões, e outros destinos da 
assistência, beneficência e inst/ucção. 

Dentro dos paços episcopaes e presbyterios, na parte 
sobrante, podem desde já instaliar-sc quaesquer serviços 
de grande interesse publico. 

Mais ainda: os edifícios do culto e sou mobiliário fi- 
cam sob a guarda e coniervação das juntas de parochia 
res'pecfims e quaesquer outras corporações perdem a con- 
tar de 1 de julho próximo, os direitos que a estes bens 
actualmentc tenham (artigo IO(i.°) 

Mas não basta: quem j)agará ás juntas do parochia 
as despezas, da guarda c conservação de todos os bens 
e ainda o seguro,, é a corporação cultuai, c na sua 
faltai o responsável pelo pagamento ó o próprio parocho 
(artigo 107.°) 

Tamben) os chamados servos da igreja, os emprega- 
dos menores, vulgarmente conhecidos por sachristães e 
outros, passam a ter a denominação de guardas das igre- 
jas publims, e são nomeados e exonerados pelas juntas 
de parochia; mas o serviço auxiliar do culío que pres- 
tem pagar-lh'o-hão as corporações cultuaes (artigo 109.°) 

Quanto aos edifícios que ficam cedidos para residên- 
cias episcopaes, ou parochiaes, e seminários, os seus oc- 
cupantes teem (pie fazer a sua guarda e pagar as suas 
despezas de conservação e seguros, sob pena de serem 
tirados do SQU poder (artigo 110.°) 

Dos bens que ficam absorvidos, far-se-ha partilha entro 
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O Estado e as juntas de parochia (artigo 113.°), sendo 
incorporados nos próprios da fazenda naoional os que 
pjrteaccrcm ao Estado, e entregando-se ás juntas os que 
representarem suhscrip;'.õ8S locaes posteriores á promul- 
gação do código civil... Foi tudo para o papo das jun- 
tas de parocliia, mesmo o que se fizera ])ara fins cul- 
tuacs com subscripçõcs particulares ! 

As pensões 

Um doa mais interessantes capitules da lei da sepa- 
ração é o das pensões. O Estado supprimiu todos os seus 
subsidies orçamentaea á religião catholica, desde que cila 
deixou de ser a religião oülcial. E, por conta de tudo o 
que levou e arrecadou com a actual lei, promettc pen- 
sões áquelles ministros da religião catholica, portugueses 
de nascimento, ordenados em Portugal, que, á data da 
proclamação da Republica exerciam nas cathedraes ou-if/re-~ 
jas parochiaes funcçõea ecclesiasticas dependentes da in- 
tervenção do Estado e que não praticaram depois disso 
qualquer facto que importe prejuízo para este ou para a 
sociedade, ou tiverem incorrido nas oIFensas á Republica 
previstas no artigo i8.° da lei. 

... Não designa esta, como seria natural e até in- 
dispensável, os limites minimo e máximo de tacs pensões. 

j\ão dá a tal respeito a mais simples indicação. In- 
stituo commissões oíliciaes, umas de concessões, outras de 
recurso de pensões, tendo n'ellas o clero da respectiva 
circumscripção administrativa um representante eleito, e 
n'uma longa serie de artigos a lei regula o respectivo 
proc'esso. 
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... Pelo n." li do artigo llí.° prcvine-sc habil- 
raciitc a hypotliesc da falta de concorrência ás pensões, 
detorniinando que a eleição dos representantes, em cada 
districto, dos ministros da religião catholica, na commis- 
■lão de peime.i ecclesiasHcas se faça com qualquer numero, 
e até com votos de procuração. 

E, pois, evidente que bastará em cada districto o 
governador civil arranjar menos de meia dúzia de padres 
accomoãaticios, presentes ou representados, para a eleição 
se fazer c d'ahi tirar-se o elfoito de que a lei está em 
todo o paiz em pratica execução e acceita pelo clero. 
Taes pensões ficam sujeitas (artigo 139.") a todos os di- 
reitos, emolumentos, e scllo d'um cargo publico. 

Esta pensão perde-se nos casos taxativamente marca- 
dos na lei, mas conserva-se ainda quando o padre ca- 
tholico seja suspenso de ordens, excepto se tiver causado 
prejuizo ao Estado ou á sociedade... (artigo li9.") 

Se o padre quizer casar, incorrendo por esse motivo 
em apostasia, e nas penalidades de exconnnunhão por. 
ter infringido as leis disciplinarcs que, excepto na igreja, 
grega, Ibe não reconhecem o direito ao matrimônio, o 
Estado continuará a consideral-o padre para todos os 
eífeitos da pensão (arligo 150.°) 

... Mas não se limila a esta protectora disposição o 
incentivo do Estado contra a discij)lina da Igreja. Vae 
até dar collocação a esse padre, e a qualquer outro sus- 
penso de ordens, \mx motivos canonicos, pela auctori- 
dade ecciesiastica. Assim o determina o artigo líJl." 
da lei. 

... E para que o padre não hesite em contrahir o 
casamento, a acção tutcllar c benemérita do Estado, vae 
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repartir entre os seus pacs, a sua viuva, e os seus lilhos, 
legitiinos 011 illegitinios a mesma pensão. 

... Ainguem pode calcular o que resultará da appli- 
caçSo eni cada caso dos diireróntcs factores que segundo 
o artigo 113." (numero fatidico!) entram na apreciação 
d'um processo... Jlas as cautellas estão tomadas por 
tal forma que, se escapar pela rede algum padre que não 
esteja ou venha a não estar no agrado do Estado, ella 
caducará no fim do próximo anno econômico, visto que 
só a titulo de provisória c agora concedida. 

... Prestava-se este capitulo a largos commentarios. 
Ucnunciamos a fazol-os. A simples Iciliira da lei diz 
tudo. E' tão clara (pie não tem duas interpretações. 
Tem esta giande virtude : a da franqueza. Quem a não 
compreliender, só da sua insiilliciencia mental terá de 
queixar-se. Ã lei diz bem o que quer e o (jue visa. 
Seria grave injustiça contestar-lhe este mérito! 

Encargos cultuaes 

Separada do Estado a Igreja, reconhecido o principio 
pleno da liberdade de consciência... não encontramos 
justificação fácil |)ara as disposições do ca()itulo vii res- 
trictivas dos encargos cultuaes e até da überdadí de 
doar c testar. 

...Pelos arts. 157." e 1o8.° da lei é reduzida 
á décima oitava parte a porção d(í bens de que se pôde 
dispor para sulTragios e outros encargos cultuaes, quer 
por tesfamento,... i{uer por contracto entre vivos, e 
consideram-se reduzidos a trinta annos todos os encargos 
actuaes ou futuros que os concedam e ainda os perpétuos. 
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JV partir d« I de jiillio do próximo anno, os- encar- 
gos dcsla natureza não podem onerar hens iinnioveis 
(art. 1G0.°). Outras disposições restrictivas se conte^n 
nos arta. 101." a 10.'}.°, declarando estes livres o des- 
onerados os bens em que se hajam constituído patrimô- 
nios ecclcsiasticos, sendo extinctas pelo art. 167." as 
collegiadas, cuja reorganisação é perraittida até Hí de 
dezembro próximo, mas dentro da nova lei e com rever- 
são para o listado dos bens que não lorem precisos na 
sua nova constituição, competindo ao governo appliíar 
os outros a (ins de interesse publico, embora de harmo- 
nia com o espirito das l(>is espcciaes que llajam regido 
essas corporações o com os usos tradicionáes desses 
institutos. 

Um dos artigos ([ue maior reparo deve olFerecer 
neste capitulo é o 169.", (jlie prohibe, até á promulga- 
ção da nova lei sobre o direito de associação, a consti- 
tuição de novas corporações exclusivamente destiiiadas a 
cultos ou somente de jnedade, que o Estado não consi- 
dere assistência ou benefifcencia. Ordena mais esse artigo 
(pie as actuahnente existentes não possam conservar á sua 
individualidade jurídica, e tenham que transformar-se em 
harmonia com a presente lei da separação, soh pena de 
serem exlinctm, applicando-se-lhcs o art. ilO." do Código 
Civil. 

.. .Não se justificam melhor as novas exigências 
feitas no arl. 17:i." ([uanto ao ensino ministrado por 
essas corporações, muitas delias tendo nesse ramo pres- 
tado bons serviços á instrucção popular, da qual o 
Estado pode, como já o fez, banir o ensino religioso 
nas escolas publicas que subsidia, sem que pelos mesmos 
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princípios de acatamento por todas as crenças, lhe seja 
licito impedi-lo onde queiram profcssa-Io, para uso pró- 
prio, os que sigam qualquer culto, e não só o catholico, 
porque para este não queremos, nem defenderíamos, 
privilégios. 

.. .Ensinem os livres-penaadorcs, ensinem os catho- 
licos, ensinem os protestantes, ensinem os judeus; mas 
a ninguém se tire, cm nome de falsos preconceitos, essa 
liberdade sagrada de instruir, que de todas é a mais 
bella, a mais nobre e a mais fecunda ! 

A lei da separação, no nrt. 178.", preceitua-que 
nenhum ministro da religião, extrangeiro ou naturalüado, 
poderá, sob pena de desobediência, tomar parte principal 
ou accessoria em actos do culto publico de qualquer 
religião, salvo consentimento escripto da competente 
auctoridade administrativa. Desta prohibição hão-de re- 
sultar muitas complicações, principalmente para os cultos 
não catholicos. 

.. .Outra desegualdade está, porem, já expressa no 
art. 179." em que a lei teve de salvagugrdar a situação 
das igrejas e do clero extrangeiro, com o qual evitou á 
cautella maiores carrapatas. Para isso a lei determina 
que do disposto no art.° antecedente se exceptuem os 
ministros do culto que, ao abrigo de convenções interna- 
cionaes ou de usos antiquissimos referidos a uma situação 
de reciprocidade tomarem [)artc em ceremonias cultuaes 
dentro de templos pertencentes a extrangeiros e já exis- 
tentes, ãctualmente, no território nacional: ao que se 
juntou, como calmante, a promessa dff que o governo 
tomará as medidas necessárias para que desse fado não 
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resulte infracção ás leis vigentes, nem descrédito pelas 
instituições e auctoridades da Republica. 

...No art. 180.° prohibe-se aos ministros da reli- 
gião que não forem portugueses de nascimento, o exer- 
cido, 'em caso algum, o que importa dizer, sem nenhuma 
excepção, de cargos de cjualquer corporação cultuai ou 
de assistência e beneficência. Mas toda a protecção 
desse e de qualquer outro artigo é meramente illu- 
soria.;. 

O beneplácito na separação 

.. .0 beneplácito não só rcsuscitou, mas ainda agora 
vae abranger todos os outros cultos, e não só o catho- 
lico ! 

O art. 181." da lei de 20 de abril determina que é 
expressamente probibido, sob as penas do art. 138." do 
Código Penal, publicar em quaesquer templos ou outros 
logares habitual ou accidentalmente applicados ao culto, 
ou mesmo noutros logares públicos, ou imprimir ou pu- 
blicar separadamente, ou por intermédio de jornaes, quaes- 
quer bullas, pastoraes, ou outros determinações da Cúria 
romana, dos prelados ou de outras entidades, que tenbam 
funcções dirigentes em qualquer religião, sem deltas dar 
prévio conhecimento ao Estado, que, pelo Ministério da 
Justiça, lhes poderá negar o beneplacHo no praso de 
dez dias, quando o julgar necessário, considerando-se 
licito a publicação na falta de resolução dentro desse 
praso. 

Nada escapa pelas apertadas malhas desta rede!... 
Não achamos para taes disposições da lei de 20 de 
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abril explicação plausivel. Não comijrchcndemos (juc o 
Estado fique dentro das Igrejas ou confissões religiosas, 
intervindo no que tem de ser-lhe inteiramente extranho. 
c que até devia ahster-se de conhecer, visto que não 
sustentando esses cultos, nem lhes admittindo intci-reren- 
cia na vida social, emancipou a fé, emancipando-sc a si 
próprio. 

A junta da cruzada 

Telo art. 183." da lei da separação o governo orde- 
nou um rigoroso in([uerito ií administração da Juida 
geral da Jiulla da Cruzada, e a remodelação dos seus 
serviços, de modo que to:io o rendimento das respecti- 
vas inqjortancias voluntariamente jiagas, seja appiicado 
5o8 seus especiaes fins e, nomeadamente, á sustentação 
dos seminários subsistentes. Temos, pois, um caso se- 
melhante ao do Padroado, e uma reserva de direitos 
egualmentc graciosa e sem !)ase... 

Ensino do clero 

.. .A intromissão do Estado, apesar de separado da 
igreja, no recrutamento e ensino do clero é expressa no 
art. 184.° e seguintes da lei de 20 de abril e, por for- 
ma tal, que ])'elas illiini'adas auctorisações que a si pró- 
prio outorgou o governo, ellc fica nas suas mãos com 
tudo o que é preciso para decidir da futura existência 
do culto catholico cm Portugal. 

Com elTeito, o governo, tendo reduzido a cinco, 
pelo art. 102.°, os doze seminários, e a esses mesmos 
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SÓ coiiccdeiulo por cinco annos os edifícios actuacs, 
proliibc, pelo art. 185.", que, a partir de 31 de agosto, 
alli se faça o ensino das disciplinas preparatórias para o 
estudo de theologia, transíerindo-o para os lyceus, onde, 
de futui'0, e para diversa carreira, não tiram validade 
aquclles exames, som nova prova, só dispensada de 
freqüência c propina. 

E como SC ainda esta machadada não fosse bastante 
para dcrruir os seminários, o governo reservou-se, pelo 
art. 180.", o direito de remodelar os estatutos das dis- 
ciplinas preparatórias para o curso de theologia, por 
forma que comtüuam uma base solida de educação geral. 
Esta phrase basta para deixar a claro as intenções da lei. 

... Mas lá dentro encontrar-se-ha ainda e sem[)re o 
Estado. Assim o manda o art. 187.", determinando que 
o govei'iio faça verificar por professores de imtrucção 
superior ou secundaria da sua escolha, o funccioaamcnto 
interno dos seminários, o reí/imen escolar, c o systema 
das provas finacs, podendo mandar encerrar aquelles em 
que houver graves abusos, ou nomear commissões adminis- 
trativas para dirigirem provisoriamente a([ue:les cm que 
legítimos direitos do Estado forem insistentemente des- 
acatados. Deste niodo, a auctoridade disciplinar prciaticia 
é nuUa! 

.. .Não precisava a lei de ser tão proHxa para de- 
cretar a extincção dos seminários, o que bem poderia 
fazer-se em termos mais simples e perccptiveis. 
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O padroado no Oriente 

Mereço maiores honras do que as duma simples 
referencia o art. lOO'." da lei de separação, na parte 
era que manda continuar a cumprir-se nas colônias por- 
tuguesas a legislação vigente, embora com redução ao 
rainimo das despezas do culto, até que, a cada uma 
dellas, a mesma lei seja applicada por meio de decretos 
especiaes. De todas as disposições de tal diploma, ne- 
nhuma há tão original como esta! 

...Não tenhamos illusões! São fados consummados 
de que temos de soífrer as conseqüências deploráveis. 
O Estado está separado da Igreja em todo o território 
nacional. Insubsistentes estão, consequentemente, os pa- 
ctos concordatarios que o vinculavam á Cúria romana. 

Também neste mesmo art. o governo estendeu a sua 
interdicção sobre as igrejas c missões extrangeiras, man- 
dando que se extingam ou substituam no mais curto espaço 
de tempo, o que já não condiz muito com o art. 179.°, 
mas logo resalvando e promcttendo o exacto cumprimento 
das obrigações assumidas por Portugal em convenções 
internacionaes. 

Temos comprchendido ! São os privilégios das igrejas 
e do clero estrangeiro, sobre as igrejas e o clero nacio- 
nal... Não contestamos esses privilégios. Nem são 
únicos... Mas se taes circumstancias se dão... porque 
há-de prohibir-se, por exemplo, que os nossos padres, 
só porque são portugueses usem em publico os seus 
hábitos talares, sendo uns e' outros ministros da mesma 
rehgião ? 

Ao padroado no Oriente ha uma única e impensada 
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allusão na lei do 20 de abril: está na parte final do 
art. 190.°, determinando d'uina fôrma vaga c imprecisa, 
(|uo se façam respeitar os direitos de soberania da Repu- 
blica portuguesa em reianão ao padroado do Oriente. 

Infelizmente, não está nas mãos da Republica reter 
o padroado do Oriente, de que se falia na lei com a 
sera-ceremonia de quem dispõe de Eens próprios, e com 
a simplicidade de quem não muita importância attribue 
ao que representa nada menos do que o dominio espiri- 
tual ou influencia portuguesa nas índias orientaes, na 
China e na Oceania... 

A opportunidade e a intenção da lei 
da separação 

Na lei da separação, ha entre outros, dois factorcs 
essenciaes a apreciar: a sua opportunidade e a sua in- 
tenção. 

Seria acaso esta opportunidade de se tomar uma 
providencia de tanto alcance, quebrando-se violenta- 
mente os laços seculares que uniam ao Estado a Igreja, 
e procedendo-se assim só pela vontade c segundo o cri- 
tério dos ministros do governo provisório ? 

... A opportunidade da lei da separação nunca esteve 
mais contra indicada do que numa dictadura revolucio- 
naria, que é por sua natureza demolidora, apaixonada e 
sectária. Quando um mundo politico se derrue, não pode 
desperdiçar forças o que se reconstituo, para deitar logo 
abaixo um mundo religioso. 

... A opportunidade de abrir-se um tal conflicto não 
ora esta, ainda mesmo que a lei de 20 de abril fosse 
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inspirada oin princípios de ampla tolerância e pudesse 
pelo seu espirito de equidade inspirar syinpathia e me- 
recer benevolência até áquellcs menos dispostos para 
um regiracn de separação. 

.. .A aggravar o q^ie em contrario disto se foz, vem 
a intenção da lei, que nclla é tudo. 

Não pode julgar-se a intenção duma lei senão [lelos 
cIFeitos práticos que ella se propõe attingir. 

No caso da lei de '20 de abril, não ha duvida que 
se trata de extinguir, num praso mais ou menos breve, 
o catholicismo cm Portugal. Thal is lhe question! 

Não somos nós quem o allirma sem base: disse-o 
na sessão magna da Maçonaria, em 26 de março, o sr. 
ministro da justiça. Vieram á imprensa as suas declara- 
ções. Aqui as rei)roduzimos fielmente, transcriptas do 
Tempo:... Está admiravehnente preparado o poro por- 
tuguês para receber essa lei; e aacção da medida será 
salutar, que em duas gerações Portugal terá eliminado 
completamente o catholicismo, que foi a maior causa 
da desgraçada situação em que cahiu.. . A assembléa 
maçonica fez uma calorosa saudação a Affonso Costa. 
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